
TVR N . O  209, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 752, de 
24 de agosto de 2010, que autoriza a Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Major Isidoro, Estado de Alagoas. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
-- - - - --- - - -- -- - - - 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, aucrizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

* 4 - Portaria 11-62? de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

- 

7 - Portaria n951 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
, , - -  -_ _ -- -- -_ - - 

BaTiiÜEie, no municipió-deBãrauna - RN, 
8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

--S~u~~a~ã~~ltu~ade4storga~einuni~ipied~-Aste~a4-R; -- 

11 - Portaria n" 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria n 9 3  1, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no município de Triunfo - RS; 

14 - Portaria n" 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Coinunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 



2 
17 - Portaria n" 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nq.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n" 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 
- -- L O ; - P o r t a r i ã i I ~ U 8 3 ;  de 1 6  déEEembr0de 2 0 1 0 ~ A ~ ~ i a ç ~ C o m u n ~ a ~ ã d e  
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n q  .092, de 16 de novenlbro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n q  1. O 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nq.168,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n", 169, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nQ 1.1 70, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n". 173, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n q  1.79, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nq.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
- -- 

--- 
*diodifusão-do-Primeiro de-MaTo,no municípE deBelõ Horizonte M G T  

Brasília, 25 de junho de 2012. 



Brasília, 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos, no Município 
de Major Isidoro, Estado de Alagoas, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

- 4 ,  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da 
&cumentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.047962/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARTA N V  5 2 DE 2 4  DE AGOSTO ]DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.047.962/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos, com sede 
na Rua São Sebastião, s/nO - Povoado São Marcos, no município de Major Isidoro, Estado de Alagoas, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

- 

Parágrafo único. A autorizaçáo reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 09O 34' 25"s e longitude em 36" 59' 35W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

-9 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado aas ~omunica~ões  



Aviso nQ 5'26 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
- -Deputado-EDUARDO-GOMES-- - - - - - - -- - -  - --i: l . ~  

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidentaga 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizadia 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 775, de 2008; #: 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, "-QJ 

1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. a 9 
V? [p; 

Atenciosamente, 

Ministra de $stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



I Nome da Entidade: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 1 
I 

i 

' I Estado: H-89 

Sede: Rua São Sebastião, sln - Povoado São Marcos 

/' ' 

i - 
Município : ~ ~ $ X & & Q X @  

I~oordenadas: Latitude em 09O34'25"S e Longitude em 36059'35"q 

) 

, 

/ I Número de Volumes: @e@nr) I 

Art. 3" - 

Relatório Final - Processo no 53000.047962í06, Local: Major Isidoro UF:AL Página 7 de 7 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações BA,~I.Z !L{!:.. DF 

53800 962)2!@0G -37 - 
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' I  

Inscrita no CPNJ * 

Povoado São Marcos - Major Isidoro-AL - CEP: 57580-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

K localizado na Rua São Sebastião, s/nO - Povoado São Marcos - Maior Isidoro-AL - CEP: - 57580-000, de coordenadas geográficas (09°33'44'i S) de latitude e f36O5922Llr'W) de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema Radcom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicaç6es, do 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando 
qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

N. termos 

P. Deferimento 

MAJOR ISIDORO-AL, 04 de abril de 2006 

k 
CPF No 255.278.514-04 

Diretor Geral 

Rua São Sebastião, s/nO - Povoado São Marcos - Major Isidoro-AL - CEP: 57580-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES C t  
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

: (y::34 - 
J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n 9 5 a  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de julho de 2006. 

Ao Senhor 
JILVAN PEDRO DOS SANTOS 
Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 
Rua São Sebastião, slnO - Povoado São Marcos 
57580-000 - Major IsidorolAL 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Y 

3 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.047962106, encaminhado pela ASSOCIAÇAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO 
MARCOS, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Major Isidoro, no Estado de AlagoasIAL, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente à análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,07 
Km da antena de transmissão de outra emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações e 
com Decreto Legislativo, na localidade de Major IsidorolAL qual seja da ASSOCIAÇAO ~ I O  
COMUNITÁRIA MAJOR IZIDORO FM (coordenadas 09°3290599S de latitude e 36'59'31"W 

'f 
de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável, 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 
exinência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca que 
a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de no mínimo 4 (quatro) 
quilômetros. 

decorrência da inviabilid 
de Habilitação para a loc 

Atenciosamente, 



Sr. Secretário, 

Em Atenção ao Ofício no 3.520/RADCOMlDOSlSSCE-MC de 25 de 

ju lho de 2006, que trata da inviabi l idade técnica da Rádio Comunitária 

no  Povoado de São Marcos, no município de Major lsidoro-AL, 

sol ici tamos de  Vossa Senhoria que se digne analisar novo pleito, uma 
* vez que, com o objet ivo de atender à exigência legal  disposta no 

subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, qual seja uma 

separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária de 

4 Km (quatro quilômetros), optamos por instalar o sistema irradiante da 

estação sol ici tada na Rodovia Vicinal de Ligação São MarcoslNova 

Aparecida, nas coordenadas 'geográficas 9O 34' 07" S de latitude e 36' 

58' 35" W de longitude. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

C 
I 

Major Isidoro-AL 11 de Janeiro de 2007. 

CPF 255.278.51 4-04 

Diretor Geral 

r; 

Rua São Sebastião, snO - Povoado São Marcos - Major Isidoro - CEP: 57.580-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
:I ;<-> * . .--- -. ... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 ..,, 

Oficio A133 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 1 5 de março de 2007. 

Ao Senhor 
Jilvan Pedro dos Santos 
ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 
Rua São Sebastião, s/nO - Povoado São Marcos 
57580-000 Major IsidoroIAL 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

, \ Prezado Senhor, 
A 

Em atenção ao documento sob protocolo no 53000.003743/2007-82, onde a 
~ssocr~çAo DOS FILHOS E AMIGOS DE SÁO MARCOS, encaminha novo local e 
novas coordenadas geo~ráficas referente ao requerimento de demonstração de interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Major 
Isidoro, no Estado de Alagoas, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo no 53000.047962/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualiza*), publicações de Avisos de 

i" Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 



L 0  DE REQIJERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AIJTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADLODIPUSÃO CQJMQQfA'&b$\.; . . . . , ~ ~ i t i i  - QN21i.b. i;ri~% 

Esmo Sr. Ministro de Estado das Coili~inicações, 

A Associação dos Fiilios c Amigos de São Marcos ( A S F A S i \ 4 ; ~ ~ p ~ . & ~ i i o  CNPJ sob o 110 - 

07.9 14.0591000 1-34, coin sede à Rua S&o Sebastião s/ii - São M a r c ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ $ e  Major Isidoro. 
Estado Alagoas, CEP 57.580-000. T'elefoiie OXX(82)3424629 1 ,  correio eletrôiiico 
radioafasaii~@yahoo.com.br, entidade sem fins Iiicrativos, legalmente coiistitiiída e devidaiiieiite 
registrada no órgão competente, vein, respeitosameiite a presença de Va. E>;'., eiii ateiidiineiito ao 
Aviso 01/2009, apresentar a docuiiientação de que Irata o itein 7 da Norma no 112004 - Norina 
Coinpleinentar do Serviço de Radiodifusão Comiinitária, aprovada pela Portaria MC n 2  103, de 23 de 
jaiieiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 s~ibsequente. 

São Marcos - Major Isidoro(AL), 05 de jiinho de 2009. 

Noiiie do represei~tante da entidade: Jilvai-r Pedro dos Santos 
CI'F: 255.278.5 14 - 04 

J -- Alu clc clciçào clu clircloi.ia cm csci.cício. dc \~ id~ i i l - i c i l~c  rcgisli,oc 

-----e- -----..L.-.-- 

-- ELp?-l>G\,u dc cl~ic sctis diretores são 11xiioi.e~ dc dczciiio anos »LI t'iiia ~. 



- 
C) - DeclaraçSio. assinada pelo representante legal. de que todos os seus dirigentes 

na área da coi i i~~nidade a ser atendida pela estação ULI [na área ~irbaiia da localidade. coiilòriiie ci 
c:1so 

8 - Declaração. assinada pelo representante Icgal. especificando o elidereço completo da 
sede da entidade 

-- 
I 0  - Dccloi.iiçào. assinada por Lodos os diretores. conipi.oi~ictciido-se ao 

das nor~iias csiabelecidas p u a  o,Scr\/iço ,, 

1 I - Declaraç5ia. assinada pelo represeiitaiiLe legcil. de que si entidade não 6 esecLitante clc 
q~ ia lq~ ie r  iiiodalidade de serviço de radiodifiisão. iiiclusi\~e ccimunitá~.ia. OLI de qualquer servic;o de 

Sim 

X 

de sinais de tcle\;isão nieditinte assiiiat~ira. beni coiiio de q ~ i c  a cnli&dciitio tcni coiiio 
seu q~iadro direli\/o ou de cissociados. pessoas que. nessas condic;des, paiticipein de 
deteiitora de outorga para execução de cl~ialq~ier dos ser\:iços iiiencioiiados 

NSio 

-- 
13 - Declaração. assinada pelo representante legal. de que o local pi.etendiclo para 

instalaçiio do sisteiiiii irradiante possibilit:i 0 nteiidiiiieii(o do disposlo iio suhi~ci i i  18.2.7.1 OLI 

18.7.7.1.1 da Norma Coiiipleriieiilar ng 1/7004 

12 - Declaração. assiiiiida pelo representante Icgal. constando a deiioininação dc Iàiitasia da 
c111 issora. se lio~i\ler 

-- 

'l'éçnico Jc acordo çoni as disposi 
indicados eni seli recl~ieri niciito. caso 

A- - - - - 
3 -- Ivlanil'esliiçào de apoio :ipreseiitada por ciiticladcs associati\/as c coi i i~~t i i tár i  

(Çl',13) c assiiialura do representante Icgal 

Siin 

X 
Não 

3.1 - Soina das ma~iil 'es~~c;òcs de apoio dsis entidades iissociati\/as c çciiniinitárias 
ti piesentadas 

I I I 

I 



4 - Maii i leslaç2o dc apoio dos associados da entidade recliiereiiie coiiipio\/ada pur 
iissiiiaiui.~is coiislantcs de A la  de Asscinbléiii Geral. con\,ocada espccialiiiciile para iiinnitcsiar 

1 a,wio d i i i icinl iva de rcqileier a auloiiziic;ii« pti1.a esccuç5io do Serviço dc ~ad iod i l i i s i i o  1 X 1 1 

111 - A C O R D O  P A R A  ASSOCIAÇÃO DAS E N T I D A D E S  i 

Com~i i i i tBr ia I 
4.1 - Some das assiiiatiiras conslaiilcs da Ata dc Assembléia Gcinl  I-- 1 

-- 
Caso esistti mais cle ~ ~ i i i a  eiitidadc concoircnlc iiii iiicsiiia iírea dc sci,\,iço. u 

declara cliie coiicorda eii i  associar-se hs dcnitiis enlidaclcs. r---- ! 

1 

i 
Declaro, sob as penas da lei. co r i~o  iepsesenlaiile legal da entidade i.eq~ierenle. para l i i js de instr~içào do processo 

sclali\~» a solicitaçào de aulorizac;ão para esecuçào da Serviço de RadiodilusBo Comunitárie. j ~ ~ n t o  ao MinistCrio clns 
Com~iiiicaçcies. cliie toda a dociinieiitaçiio desci i~o i-iesle Iòri i iul6rio está seiido apieieii~(d:i eiii origiiial o11 ctipia 
a~ilenlicadn e ein conlbri i i idade com o subileiii 7.2 da Nori i la Complcmcnk'ir nu 112004. hem/como as a l i i i i i a~dcs  ICiius 
sào verdadeiras c de minha i i i t  

I 

I 
Indicar iibaiso os ciidereços para carrcsponciEiicia c. do sisicmii ir i~idiante. dc i i iodti ug i l im r  o s c ~ i  c:idus~i.o s 

:ind:iiiiento do pi~ocesso. I 

l:indci.cç« psii.;i cori~cspoiidênçiii : l i l ia  SBo ScbastiBo, slii - São Marcos. na cidiide de M.joi. 1si4ol.o. 1:stado Alagoas. (:\;P 
57.580-000. 
' l 'clcl i i i ic pai'ii conloio: OXS-(82)-3424629 1: i 

I 
C'ori.cio clctrciiiico (c- i i iu i l )  r i~d ioui ' r is i i i i i~~ i~)~:~I ioo.~o~i i , I~~~.  

I'sctende iiistalnr o sisleii-ia irradiciiite de suii estaç8o na R o d o \ / i ~  Vici l ial Sgo Marcos 
gcogrf~licas: 9" 3 4 ' 0 7 3  de Ialitude e 36" 58'35"W de lo i ig i t~ ide. 
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-Contribuinte, 

RFB a sua atualizaç30 cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSO 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

/ 
Aprovado pela Instruçtio Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
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s;jcd o:(?/\\. r %\ 
DOS FII , I IOS IC AMIGOS DE SÃO MARCOS, ' 

4 "O&' 1 2 ~ ' ~  P 
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ES~~II'I 'I  1'1'0 SOCYAL, C, - r 

I v 
. - 

: p y  ' :  
CAP~TIJLO I - DA L)I:WOMINA~ÃO, SEDE E FINS 

L i 
A ASSOCIA&O DOS FILIIOS .E AMICOS DE SÃO MARCOS, í Io ravan ;~@~"  

ada (ASFASM) é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
I e social, de gestão comunitária, composta por númerrnitado 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

ndida, sendo fiindadores: Diretor Geral - Sr. JILVAN PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, comerciante, identidade no 315.212 - SSPIAL e CPF no 255.278.514-04; residente e 
domiciliado a Rua São Sebastião, sln - Povoado São Marcos - MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 
57.580-000; Diretor Adminístraüvo - Sr. ZUITO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado, 
agricuttor, identidade no 31 9.580 - SSPIAL e CPF no 421.726.084-91, residente e domiciliado á 
Fazenda Altinho - MAJOR IZIDORO-AL, CLII': 57.580-000; Diretor de Operações - Sr. CICERO 

i 
DA SILVA, brasileiro, casado, moto taxista, identidade no 295.369.103 - SSPIAL e CPF no 
169.465.238-65; residente e domiciliado a Rua São Sebastião, 127 - Povoado São Marcos- MAJOR 
TZIDORO-AL , CEP: 57.580-000; DENIEIDE Y,ARTINS DOS SANTOS, bras 
professora, identidade no 1.351.620 - SSPIAI ,, c C@F no 041 048.164-50, residente 
Rua 4 Im3os 165 - Povoado São Marcos - MAJOR IZIUORO-AL, CEP: 57.580- 
AURELiA DE AQUINO, brasileira, caspdu, prc'i ade no 34.684.597-3 - SSPISP, e 
CPF no 269.502.978-99, residente e domiciliudo á cio, sln - Povoado CItQ Marcos - 
MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580-000; MA1 IRA DO NASCIMENTO, 
I~asileira, sol teira, professora, identidade no 1 8.33 PF no 485.807.24 1-04, residente e 
dorniciliado á Rua José Guilherme - Povoado Silo M OR IZIDORO-AL, CEP: 59.580- 
000; MARIA GILDA MATA DA SiLVA, brasileira, sol&#+ q~stureira, identidade no 536 419 - 
SSPIAL, e CPF no 345.276.134-72, residente e domiciliado á iik@&lm~os - Povoado Sâo Marcos - 
MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580-000; BENEDITO PEREIRA DE MENEZES, brasileiro, 
casado, semlheiro, identidade no 581.367 - SSPISE, e CPF no $QO. 188.765-04, residente e 
dorniciliado á Rua São Sebastião - Povoado São Marcos - MAJOR Í ~ O R O - A L ,  CEP: 57 580- 
000; para fins não econômicos, do Município de MAJOR IZIDORO-AL, com sede, Rua São 
Sebastião s/n -Povoado São Marcos - Major Izidoro-AL - CEP: 57.580-000 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DOS IPI1,ROS E AMIGOS DE SÃ 
como denominação fantasia "ASFASM" e reger-se-á pelas disposições 
vigentes no território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO DOS FlLIIQS IC AMIGOS DE sÃO MAR 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSA~ ) C ~ M U N I T A I ~ I A ,  bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, clciiicnios de ciiltura, tradições 

comuni dade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integracão da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; +/C 
d) contribiiir para o aperfeiçoamento profissionsrl nas áreas de a 

de conformidade com a legislaç?ío profissional. vigente; 



i- 

e) permitir a capacitação dos t? 
possível. 

I1 -,respeitar e atender aos seguint 

a) preferência das finalidades edu ativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comun 

b) promoçf o das atividades artísticas ticas na comunidade e da integração dos mernbroç 
da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" E vedado o proselitismo de qualquer nalureza, assim como qualquer discriminação política, 
' 

lilosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissgo dos associados; 
\ 

$2" Ser6 obrigat6ria a pluralidade de opini6cs e versilo, de forma simultânea em matkrias polêmicas, 
na prograrnaflo opinativa e informativa, diviilgu~idyt, sempre, as diferentes interpret ões relativas 
aos fatos noticiados; J> 

I P "'id 
I 

93" Qualquer cidadão da comunidade bene6ciadaiyted direito a emitir opiniões s a p  quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, be$ como manifestar idéias, propostaS~~ugestôes, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas obse* o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção respo&!el pela Rádio Comunitária . 

!Jq . - 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, ' mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigq6es contraídas pela.45itidade, ressalvados os casos e d  q;*. os dirigentes responder50 por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da ASSOCIACÃO DOS Ft1,HOS E AMIGOS"DE SAO MARCOS, serh 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e r180 serh 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens oii bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

SEwIÇQ pím811CQ FEC;;EBir 
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS Ministkee dag;omiinicae\les 

Art. 5" - Serão admitidos como associados us pessoas físicas e jurídicas qu 
formulário próprio e admitidas em A~semhl6iii Gerul, com residência ou s 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir us disposiçírcs deste Estatuto. L Q AULI ~ Q ' í b j  

a )  Os associados não se responsabilizam, nein inesmo subsidianamente, pela 
assumidas pela associação. 

Art. 6" - A ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MAR 
pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que ingressarem' na Associação após a data de 
fundação; . . 



com capital ou trabalho para o custeio e desciii 
, .>  ,-. .._ _, '_,. 

c) Recorrer A Assembléia contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
juçta causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressgo seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria qiic, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- , 

Ia i Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de d 5 : f a U ~ a h  ão, 

I I I 
Parirgrafo Único: São requisitos para: i' 
I - Adrnissâo de Associado: Obedecer as disl,i>siç@s estatulárias vigente; ser pessoa$dânea, ordeira 
e cumpridora de suas obrigaçaes. '2 

I1 -Demissão e Exclusão: Desobedecer as disposiq@es estatutárias; denegrir o nome ã-8'+~ssociação e 
de seus associados proferíndo contra estes pttlaMg?. de baixo calão; niio zelar pelo complexo 
administrativo. 

+, 

CAP~.ULO I11 - DOS ORGÃOS E DE S'If,$!T I # %  EIJNCIONAMENTO , 

.'/ r, 

Art. 10 - São Órgãos da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 
a) Assembl6ia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 1 1  - A Assembléia Geral, órgão mbxii~io de deliberaçfío da (ASFASM), ser8 composta por szus ' 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mi?s de DEZEMBRO, para avaliac;go 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Devera ordinariamente, ocorrer a cada (05) CINCO ano(s) para eleição 
ComunitBrio e extraordinariamente pode~h sc'r convocada 
estatutária, respeitando-se o disposto no tj 1 ". 

8 1" - E de competência Privativa da Assernblkiu Geral: 

a) Eleger os administradores; 
b) Destituir os administradores; 
c) Aprovar as contas; 
d) Alterar o estatuto. 

8 2" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, &r um terço dos 
associados fundadores ou, para 
discussão e decisão relati nar a 



A 

destituição de dirigentes ou alteraçã 
presentes a Assembléia especialmen 
primeira convocação, sem a maioria a enos de um terço nas 
conqocações seguintes. 

$ 3 O  - A convocação devera ser feita 
comunicado atjxado na sede da (A 
compõem o Conselho Comunitário e com div 
durante a programaçilo da emissora, 

b ) 4 O  - A AG deliberará ein ,primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número 'de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1  ". 

$SO - A AG convocada para fins eleitorclis, iiliunaçiío de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
untidade, deverá ser convocada com trinta di;is dç antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

i mediante voto dos associados em dia com suíis obtjgações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1'. 

Art. 12  - A Diretoria da (ASFASM) órgão exec$ivo e administrativo, será compQs a por um 

para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reel~ição. 
l Diretor Geral, um Diretor Adm'inistrativo e um Diretor de OpraçGes, eleitos em ~ s s e d  léia Geral 

$1" - A Diretoria da (ASFASM), poder8 ser substituid&Qara finalização do mandato, n 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, rrspeitabi+as disposiçi3es dispostas no $1". 

--&*. 
%'+ 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou rknq81jy?dos há mais de I0 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cu,jas residências s~jam'~s4fuadas na área da comunidade 
 tendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

J ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os aabalhos c o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ASFASM) em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ASFASM); 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patn 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao tina1 de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos parsi a realização e desenvol 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e coiistituir ônus sobre bens móveis 

autorização da Assembléia Getql; 

I 



i '  

11) De cada dirigente: 

s da diretoria e em Assembltia 
dade, organizar seus serviços e 

Departamentos; parhcipar e presidir As rcuni6es do eonselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos , 

concernentes a vida financeira da (ASFASM), secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e puicçeres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escritursc;iio do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementm e supervisionar todos as aspectos concementes 
a execução do serviço de radiodifusão comu itaria, relativamente aos seus aqectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recur k s advindos de patrocínio sob f o q a  de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua @arda todo o patrimdnio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusgp; promover a integraçiio da com@idade corn o 
serviço prestado; 9% *"% 

f,. 
i 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assernbl&@ Geral para mandatq igual ao da Diretoria, 
serti composto por, no mínimo, cinco pessoas representenib&.?@e entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou &, mwdores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de' acompanhar a pro~~amação da ern~s~orcr, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo wlico - O Conselho Comunitíbio deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as abibuiç6es definidas pela Icgislação vigente sobre o serviço de radiodihsão 
comunitária, devendo periodicamente elaborrir rclst16rio resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

C A P ~ ~ ~ J L O  I V  - !)AS EI~ICIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptos, se entregues até três d 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de n 
devido expresso consentimento de seus meinbros bem como do referend 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem co 
ou por procuração. I 

92" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos o 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minim 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critkrio para contagem será 
decidida no início da AG. 



CAPITULO V - 
Art. 16 - A programação da emisso6 deverá I 

legisjação vigente no territbrio wional b%re r 

l'arágrafo único - Será bedada a tbnkfer8ncia da 
situqões de guerra, calamidade pública, epidemias e s okpigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislatiuo, defini será '<edada a cessão ou . 
arrendamento da emissora do Serviç~ de 
programação. : 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ASFASM), será composto pelas coyipibuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doaqões, ciuxilios e subvenções, pel@$,beos"$nt!yeis ou 

5 < , i "  

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos b;)iichrios e aplicação finarkeira, pelo~'saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a Conta patrimonial, por valore$'advindos L,a,, de suas 
atividades comunitárias, io 
cultural. 

P :9 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro díretivo será remunerado. 

\l?4 z 
'? 

CAP~TULO VI1 - DA REFORMA DO ES$~TIJTO E DA DISSOLUÇAO 
7, 

Art. 18 - Este estatuto poded ser reformado, no todo ou e . rte, por deliberaçgo da Assembléia 
Geral Emaorainária, especialrncnte convocada pura este S r n ~ ~ ~ M g d o  o voto concorde de dois 
tergos dos presentes à Assembléia, niio podendo ela deliberar, eh primeira convocapilo, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A dissolução da (ASFASM) oçc)rreri segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, scrá destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

CAPÍTULO Vi'] 1 - I)ISPOSICQ)ES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serfio resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Ar$. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de fevereiro de 2006, 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a est 
a1terac;ões por que passar. 

MAJOR ISIDORO-AL, 23 de  fevereiro de 2006 

ASSOCIGÇÃO DOS FILHOS ti AMIGOS DE s ~ O  MARCOS -- 

Diretor Geral 
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ATA DA REIJNTÃO E 

fundarem como de fato fundado fica a ASSOCMÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE 
SÃO MARCOS, com a finalidade especítica de executar serviços de Radiodifusão 
Comunitária, cuja rádio levará o nome de fantasia de "ASFASM", proporcionando a 
comunidade do povoado de Silo Marcos, a oportunidade a difusão de ideias, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, prestar serviços dc uiilidade pública, promover atividades artísticas e 
jornalísticas, preferhcia das finalidades educativas, culturais e informativas etn benefício da 
comunidade local. 

Aberto os trabalhos, a Assemblkia elegeu q senhor JILVAY PEDRO DOS WNTOS 
para presidir a reunião e a mim ZEZITO DOS B A N ~ S  LIMA, paraLsecretario. Inicialvnte, o 
presidente interina, apds tecer algumas considerac;ks sobre os motivos e a importânciallda 
fundaçh~ da ASSOCIAÇAO DOS FILIIOS I', AMIGOS DE SÃO MARCOS, &claro? 
instatada a mesa provisória para recebçr ss insç+í5es para as chapas que dese$# sem 
concorrerem aos cargos da composição da dircloriii. " 

Após a instalação da mesa diretoria provisória, b@desidente interino, cgnvocou todos os 
presentes a apresentarem as chapas para eleiçgo dn primeit@$&retoria da ASSOCIAÇÃO DOS 
FILHOS E AMICOS DE SGO MARCOS, e foi apresen%aapa única com a seguinte 
composição: Diretor Geral (Presidente): JILVAN PEBRB DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade número 315.212 - SSP-AL e do 
CPF no 255,278,514-04, natural de Alagoas-AL ; residente e domiciliado á Rua São Sebastião, 
s/n - Povoado Si30 Marcos, deste município Major Izidoro-AL, Diretor Administrativo: 
ZEZITO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de 
Identidade número- 319.580 - SSP-AL e do CPF n.O 421.726.084-91, residente e dornicilifidi: 
,a Fazenda Altinho, deste município de Major Tzidoro+AL, Diretor de Operaç6es: C~CEWO 
DA SILVA, brasileiro, casado, moto taxista, poFta'r;lor da Carteira d e  Identidade n . O  

295.369.103 - SSPIAL e do CPF na0 169.465.238-65; residente e domiciliado á Rua São 
Sebastião, 127 - Povoado Si30 Marcos, deste município de Major Izidoro-AL. Tendo sido 
colocado a chapa em apreciação e votaçllo dos presentes foi aprovado por unani 
presidir durante o período de 5 (cinco) anos, c todos os membros da diretoria 
prontamente empossados. 

Eleita a Diretoria, ilustríssimo Senhor I'rcsidcnte, convocou os presentes p 
leitura do estatuto ' social da ASSOCIA('KO !)OS FI1,fIOS E AMIGO 
MAIRCOS, a qual foi feito em voz alta, e aphs uin breve período de discussòes, 
em sua íntegra, p r  iinanimidade de votos dos presentes, e entrou prontamente em 

O presidente esclareceu que de acordo com o que determina o artigo 
9,612198-Lei que Institui os serviços de Radiodifusão Comunitária, após a asçoci 
junto ao 6rgão competente do governo, a autorização para o funcioname 
Comunitária deverá imediatamente procedera instituiçtío do CONSELHO COMIINITARIO, 
que será composto no mínimo por 5 (cinco) pessoas e deverá ser levado a registro no Cartbrio 
competente. 



3 hiujo iz;t,ri, z 

Esclareceu ainda o presidente que não havendo obrigatoriedade legal para 
Atas em Livro próprio, optam e assemblCis ilprovu, pelo sistema de atas avulsas. Devendo, no 
entanto, a diretòria na pessoa do SecretMo Geral, manter rígida controle das atas lavradas, :.i' ,q,qhSi 

regi~tradas e arquivadas. * h I '7 12 '?L 
Nada mais havendo a tratar estk Assc~iihl&ia foi suspensa ao tempo da lavatura desta ( 

ata, a qual após Ter sido lida e aprovalia, vai susiniidapor mim ZEZITO DOS SANTOS LIMA, ' A,c. - ,, 
secretário "ad hoc" e por todos membros &leitos e empossados nesta ~ssembléfa, 

Diretor Geral (Presi 

Diretor Adrninistrativ 

Diretor de Operaçlaes: 

DEMAIS MEMBROS FUNDADORES: 

CPF No 269.502.978-99 

MARLG ILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 
Li v202iko 

CPF No 4#5.807,241-04 





RelaçZLo contendo o nome de todos os associados. 





VALIDO SOMENTE 
COM O SELO DE - 
AUTENTICIDADE 
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Declaração contendo endereço da Sede, que os dirigentes residem na área da 

il comunidade ou área urbana, que a entidade não é executante de serviço de radiodifus80, 
Nome de fmtasia da emissora, que o local pretendido para instalação do sistema 

irradiante atende aos subitens 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1, da norma complementar 1/04, 
confirrnaç80 das coordenadas geográficas e endereço do sistema irradiante, e que a 

entidade apresentará projeto técnico 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JILVAN PEDRO DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS 
FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), declaro para os devidos fins qiie: 

- o endereço coiiipleto da sede da entidade é na Rua São Sebastião, sln - São Marcos - Major 
Isidoro-AL; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 011, se 
a localidade for inenor o ~ i  igiial a 3,5 Icin. iia área iirbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qiialqiier modalidade de serviço de radiodifusão, incliisive 
coniiinitária, oii de qiialqiier seiviço de distribii.ição de siiiais de televisão inediante assinat~ira, 
bein coino a entidade não tem conio integrante de seii quadro diretivo ou de associados, pessoas 
qiie, nessas condições, participein de oiitra entidade detentora de outorga para execução de 
qualqiier dos serviços ineiicionados; 

- o noiiie fantasia da Entidade o11 da eiiiissoia, se este for iitilizado, será ASFASM 

- o local pretendido para a instalac;ão do sisteina irradiante possibilita o atendiiiiento do disposto i10 

subiteiii 18.2.7.1 o ~ i  18.2.7.1.1 da Norilia Coinpleiiieiitar 11: 112004. 

- as coordeiiadas geograficas, na padronização GPS-SAD69 OLI WGS 84, siío: 9' 34'07"S cle 
latitiide e 36' 58'35"W de longitiide e o endereço proposto para iiistalação do sistenia iri.adiante 
é: Rodovia Viciiial São Marcos - Nova Aparecida; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo coiii as disposições da Norina Compleiiieiitai~ no 
112004 e com os dados indicados em sku requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade reqiiereiite não possiii qiial~iier 
administração. ao doinínio, ao coiilando oi 
ao disposto no art. I I da lei 96 12/98. 

São Marcos - Major Isidoi-o(AL), 03 de iunlio de 2009. 

Endereço para correspondência : Rua Sebastião, sln - São 
Estado Alagoas, CEP 57.580-000, 
Telefone para contato: OXX-(82)-3424629 1 : 

Correio eletrônico (e-iiiail): radioafasain@yahoo. 



Declarqão assinada por todos os diretores comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas. 



ANEXO 4 
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I)ECLARAÇÃO ASSINADA PELOS I)IIIICiCNlES I)A ICN'I'I 1)AI)IS 

Nós, abaixo-assiiiados, na cliialidade de dii.igen~es da c\ssociação dos Filhos e Ail l igos cle SLio i 
M w c o s  (AS17ASM), declariiinos, para os cievidos iiiis. cliie nos coinproinete~i ios ao fiel c~i i i~pi . i i i ie i i io I 
da [ , t i  11" 0.(>12IC)8, do I?egi i l~ i i i iento e das N o i i ~ ~ a s  estabelecidas pai.Li o Seivivo cic I<nclic)diliis5ci i 
C'L)I~ILIII ikíria. I 

i '4-i- - -  

\ I ) i r c l o r  t l c  0 l ie i .nyóes  
('iccbio clti S i I \  ii 

h/lui,ia lldu I;crrcii.u clo Nuscii~icnic) 
C'.IJ.1:  42ij.XO7.3-i I - 04 

13ciiccli(o I'ci.cii.:i tlc ivlci iczcs 
i-,l',,l: 200. lXX.705 " 04 

I.:iiclci.cyo I?:IIYI u ~ r ~ ~ o ~ ~ o ~ l d ~ ~ i c i c i  : [?lia SBo Sebasiião. sln - São Mui.cos, iit i ciclaclc dc h/la,jrii. Isicloio. 
1 , :h l i i do  clc Alogons, C'EP. : 57.580-000 I 

I 

1-elclbiie 1xii.a coiii-aio: OSX (82)-3424629 1 ;  l 
i 



Comprovante de recolhimento de taxa. 
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Cmprovarlte 

SISBB - Sistema de Informagbes Banco do Brasil - 11/06/2009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 13:01:57 
Aggncia: 2259-4 - Conta: 6491 -2 - Cliente: JOSE PEDRO SANTOS V COSTA 

Agência: 2259-4 
Conta: 6491 -2 
Nome: JOSE PEDRO SANTOS V COSTA 

Debitado 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG GestBo finalidade: 41 000300001 188220 
CPFICNPJ: 7914059000134 

Creditado 

Data: Nesta data Valoc 20,00 

Transaçgo efetivada com sucsssol 



Manifestação de apoio individual. 

inist5rio das Coni,~nir 

Cmii:: "'" ' " 0 $)H["$$Al, 
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MANIFESTACÃO DE APOIO I NDIVLDUAL 

por inleresse executas o Serviço cle Radiodif~isão Coii1~1nitBi.ia. 

ATiiiiio ainda que a iniiiha residêilcie se sii~ia lia 6rea pi'eleildida para a pi.estaqBci tln Seiviço, 

I 

São Plarcos - h/lqjor Isidoro(AL) cle - clc 2009 I( 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 

por iiiteresse eseclitar o Serviço de Radiodifiisào Coiiiiinithria. 

Afisiiio aiiicls qiie a iiiiiilia residêiicia se siliia lia iirru 1,reteiidida pa,ii a piesiavão do S c i ~ v i ~ < i .  

São Marcos - Majoi Isidoro(Al,) .-- . _. .~ .- . clc 2009 cl e 
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MANIFESTAÇÃO 1)E APOIO I NDIVIJIUAL 

i i i k i r ~ ~ r  rsrciltiii i> Serviço de Radiodiliisso Coiii~lllitii-ia, 

Alii-1110 iiiiida que a iiiii i l iu i~esiclêiicia se siliia lia Brea pretriidida paiii s piesf<iç3o do SeiiiiFo. 

São Marcos - Major Isicloro(AL) c1 e cle?OOC) 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C L ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~  S I Q U E X R A  b a  C i T L U ~  , portacloi. ila 
carteira de ideiitidacle no 7 3 

. . i'esiclen~e 11;1 
RWP:  dQSc G u I ' L I ~ E A ~ ~ F -  .$d - $&i> a d B c a s m  T,ibQf13 

Estriclo cle ALA fid . CEP 5 ' f - . 4~0  - 00 o . pessoa física, \ le i l i% nos 
iei-il1os de qLle irala o suúit'eiii 7.2.4 da No i i i ia  Coii iplei i iei i t i i i  lii' IR004, cleinolls~i-ai. o sei1 total al,iiio 

i i i i c i ~~ t i \ / a  ela ASSOCIACÃO DOS FIL.I-IOS E AMIGOS DE S Ã O  MARCOS (ASTASM).  qLie irli, 
~wi' iiileiesse esec~i tar  o Serviço de Radiodiy~isão C o i n ~ i i t i t á r i ~  

Af i r i i io  ainda q l i r  a niii i l ia resiclêiicia se sili ia iia 6 i ~ a  pretendida pari) a p ~ s i i i ç f i o  do Sei.\/içn, 

São Marcos - Major Isicloro(AL) cle . .. - -Ouc) 



ANEXO 5 

NIANIIJESTAÇÃO D E  APOIO BNDIVIDLIAL 

~ l i r i i i o  iiiiida qrie a iiiiiilia i-esidêiicia se sitilu lia Ares ~~rcleiidida pais ti pisstoyao do <;rl-\,iTi>, 

Si70 Marcos - Major Isidoro(AL) cl e . . ( 1 ~  2 ()OC) 

COn'FrrL Q ORIGINAL 
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MANIPESTAÇÃO I ~ E  APOIO INDIVIJIUAL 

Alilil1o :iiilda que a miillla residência se  siriia ila rlrea pieteiidida pam a pi.esiai.io ~çi.r i~L,,  

Marcos - Ma.joi. Isicloro(AL) cl e ... ( 1 ~  



ANEXO 5 

~/IANII;'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ati1'il1o ai i i~ la que a llii i l l ia residência se sitiin lia & i ra  preteiidicla para prestação do sel.viço, 

São Marcos - Major Isicloio(AL) cle - .__ . ._ . clc 7009 



ANEXO 5 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVLDIJAL 

~ o r  intei.esse esecutai o Serviço de Rndioclil'~isão Con-i~initBria. 

Aliri110 aii-ida que a inii~ha residência se sil~ici na Biea preieiidida para a prestac;ào clo Sei.\/iço. 

São Ivlarcos - Major Isidoro(AL) cl e - . - - -. .- . - - .- - .. . . .. . . dc 701)C) 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Alqrilio ainda qLle a liii i i l iu residência se siliia iiu Areli i>ieteiidida 13ai.1 a pl-esraç;io (io '>el.i,iso, 

São I\/laicos - Mqjoi. Isidoro(AL) -- cl e -- . 



ANEXO 5 

MANIFES'I'A~ÃO 1)E APOIO INDIVII)IJAI, 



AhIEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AQMFEPK COM O ORllGlHkL 



ANEXO 5 

MANIIJKSI'A~ÃO 111': APOIO INI1IVII)UAL 

- ~~Acc<:& f&:,F,$? r %,?&-c; ,$TL 44 -- . 1 3 0 1 ~ ~ k l ~ ~ O l ~  dkl 
caileii.u ci e ideii t idade 11"g gctlfi + $31 YW ssp. & , i'csiclei1te llkl 
RW a!, e~v%c-'jacg9'~~ . . tia çidiide de .s&: ~.~AEC-CZ_J.  

l?il;ido GIL" &AG.~;&s ' ... - -  % -.-- . CCP ,6;"6;"a!.a!44~~ --L!&@ ... pessoa Ilsic;~. veiii. li,), 
ici.iiio\ dc qiir ii,nia O siihiieiii 7.2.4 <li\ Noi-inii ('iiiii~~l~iiieiiii~i- 1 1 ~ 1 2 0 0 4 .  deiiii>iisiriiI o sc~i i ~ t ; ~ I  ; i ( , ( i i ( i  

ii iiiici:iii~l;i dii /~SSO( ' IAC.ÃO I.IOS FILA-10s ii AI\/II(;OS ,)i-: ' ;Ao MAR(~OI ,  ( , i , S I n M ) .  
pai' iiilci~esse csecLiiai. o Sei*\~iço cie l i ad iod i f~~s ,?~  ( ' o ~ i i L l ~ l i [ ~ i a .  

Alii-iiio iiiiidii qrie a iiiiiilin i.csid~iiciii se situo 1121 irei1 ~ii-cieiidids par;] 21 pi.esiaç.iii do Sci.viyo, 

São Mai.cos . Major Isidoio(Al.) 
-. clc clc 3000 
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ANEXO 5 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

por inlei.esse esectitar o Serviço de Radioclil'tisão Coii i~initária. 

Alii-1110 ainda que a i i i i i i l ia i-esidêiicia se silon lia arei) pretendida pain a pisstaç3a cio Seri,iso. 

São Marcos - Major  Is idoio(AL) - de 
. -- .. . 



ANEXO 5 

MANII.('E!:STA(.:ÃO 1115 APOIO 1NI)IVII)IIAL 

A *  4 2 - C&& <.*L* - - - -- .. - . poi.Iuili,i clu 
CLI i.~eii.ri d c identidade li0 g-y@JJp/ d;iy,/ 5+,- ,&,/ 
i-l , ~ ~ & ? f ~ - , ~ ! ~ : 5 í í p  H/: $8 i'csicleii~e I l L I  

4 --.___.-. i ~ a  cidade cle - -  .~AG / z / p r / ~ ~ p s  . - 1si;ido d e  &-/~_E~H.s -----_ . c E r) &j; - 'p .,2-.~& . - . pessoa I'isicíi, vciii. i ~ o  
ici.lll<)a de (]LI' [K IL ;~  i) s~ ih i le i l l  7.2.11 tl;i NOI-iiia ( . ' ~ i i i ~ ~ I c i i ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~  li'! 1 /2()04, ~ ~ l l i i i ~ ~ s ~ i n i -  se Li Liiiiil ;,l,iiiii 
-1 i i i iciil i i\l;l da I\sSO('IA<'ÀO IXIS FILHOS C AMI(;OS I)C SÃO MAR( .~ ( ) s  (,ASl:/\sh,l ). lclil 
I i o i  i l l i ~ i ~ s s r  eieCiil:ii~ O Sri-v iy i i  de R;~diodilils~ci (.~lllLllli~~ii;i~ 

AIii.li10 :iiiiiie <jllc a i i i i i i l i i i  i.crideiici:i se s i t i~a  11i1 ;ire:, pietelidid:~ pal.;l a p l , ~ s l ~ i ç ~ O  tjO sel.,,iF,,. 

(;- , 
/ -. Sào Marcos .- IUlqjoi. Isidoi.o(Al.) cle tlc 2000 

i \ ...- 
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por inlei.esse esectitas o Serviço de Radiodifiis8o Coin~initásia. 

Alii-iiio aiiida que a riiiiilia residêiicia se sitiia ila tírea ~isereiidida para s presla~ai> d o  Srri,içu. 

São Plarcos - Major Isidoi,o(AL) ele _ _  . .. . tle 2009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO I)!< APOIO INDIVIDIJAL 

A& & &WW .C& /- , portado~. çla 
no &),O0 "102 O -4 54(oZd;~~fl&resicle111e II;I 

, iia cidade cle 
5 +- . 580 - 800 . pessoa física, vein. nos 

orina C'c~ii-,plenienl~r n"12004. deinoiisti.ai o seu total apoio 
i iniciali\/a da A S S O C I A ~ A O  DOS FILI-IOS E A M I G O S  DE SÃO M A R C O S  (ASIQASF\lI). cllie ieni 
por i i~leiesse executar o Serviço de Radiodif~isáo Com~initBria. 

A l i r ino  ainda que a minha i.esiclêncin se s i l ~ i a  lia Area ~retei idicia para a preslnçào d o  C;ei\liço 

SGo F\/larcos - Ma.jor Is idoro(AL) cle _ _ _  _ clc 7009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE AI>OIO INDIVIDUAL 

Alirriio ainda que a iiiinliu resiclência se situa iia hrea preteiidida para a prrslaçiio d o  Serviço. 1 I 

, 
São Marcos - Major Isidoro(AL) __ c1 e c ____ - _ .. clc 3009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DIC APOIO INDIVIDUAL 

, portador çla 
cairei 1.a de identidade - 11° 4 c 4 q  g c*g 444 ,.&5-5p/>4~ 

b m ~ - 5 ~ 4  3ylm . na ciclade cle 
Estado cle ,r,* , CEP' ~ j ' + - .  590 - 
~cl- l l lo~ de cllle liaia 8 srlbitein 7.2.4 da Noriila CoiiipIeii~eiiia~r n"/20()4. deiilollstiai o seri iohl opoic i  
i iiliciatiifa da ASSOCIACÃO 110s FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM).  qlie 
Iloi' iillei.esse executar c) Serviço de Radio'ji fiiss» ColllLlnitária. 

Afiriiio ainda qrie a ininlia residêiicia se sitiiii lia i r r a  prsleiidida para ii 1irestaç.io do Sel-riy,. 

São Ivlarcos - Major Isidoro(AL) cl e .. ~lr?O(:)~) 



MANI.FESTACÃO DE APOIO INDIVIIIUAL 

Aliiiiio aiiida qiie a iiiiiilia iesiclência se sitim na B i r i i  pieteiidida para a ~ i .es t i i~30 cio Sei.viCi,, 

São Marcos - Mqjor Isidoro(AL) c1 e 
.. ._ .. 7009 



ANEXO 5 

MANIFESTACÃO D E  APOIO INDIVIDUAL 

Aiiiiiio iiiiida que a iniiilia iesiclêiicis se sitiia na Ai-ea pi-ciciidida para a pirsiiiç<io do Sçl,i,iCii. 

Siio Mai.cus - Major Isicloi-o(AL) cl e - - _._ .. ~ 

c l r  700cI 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirino ainda que a iniiilia residêiicia se situa lia i rea prete~idida liara a prestiiq8~i do  Sri.i,iyn, 

São Marcos - Ma-jor Isidoro(Al_) . . cl e de 200c) 



Al\/EXO 5 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aiii.1110 ainda que  a iiiiiilia residência se sitiia ila hiea pieteiidicla pais  ii pi.estaqfiii d o  Sçrriç,,, 

São Marcos - k4~1joi isidoio(AL) cl e . ._. 



~ l i r i i i o  ainda que n i i i i i i l ia residência se siliia lia Ai.rii pretendida pam ii presta(-rio do Sei.riqu, 

São Marcos - Major Is idoio(AL) cl e _. .. .._ _ de 7009 



ANEXO 5 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

por inl.eresse esecul-ar o Serviço de RacliocliF~isão Comiini~síria. 

A f i r i i io  ainda qrie a i i i inl ia residência se siii ia na .lira ~irçtei idida para a pi.esiiiç3o do Serviço. 

São Mai.cos - Major  Isidoro(AL) cl e - ._ .. tlc 2009 



AIVEXO 5 

MANI.I~ESTAÇÃO DI': APOIO INDIVIDUAL 

por iiileiesse executar o Serviço de Radiodif~isão Com~iilitária, 

Aijrimo ainda que a iiiii~lia i.esiclência se sil-tia na 6iea psetei~dida pai.ii a pii-striçtio tlo Ser\,içc?. 

São Marcos - Major Isídoio(AL) __-de ~..- .-. clc 2Oí:)C) 



ADIEXO 5 

MANIFESTACÃO DE APOIO PNDIVIDIJAL 

~ i i i i i i o  ainda qiie a iiiiiilia residêiicia se sitoa iia ,lisa pretendida para ii ~,restiiygu ilii ServiFo. 

São Marcos - Major Isidoro(AL) 
--- c1 e .-__ ._ .. clc 7009 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A f  riiio aiiida que a ininha residêiicia se siiiia iia iii.ra preieiidida pari1 21 presiaçilu d o  Sçrriçc,. 

Sr70 Marcos - Ma.joi Isidoio(AL) cl e ..... cle 2009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVLDIJAL 

~l i i - i i i o  ainda que a ininha resiclêiicia se siiiia na Ares pretendida pura a pi.csti~vBo do Sri.i,ivo, 

São Marcos - Major Isidoro(AL) -- 
._ tle ?OU') cl e 



Manifestaçâio de apoio coletivo. 
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ANEXO O6 

MANIFESTA)ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o.subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Scrviqo de 
Radiodifusão Comunitária. r 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



ANEXO O6 

~~UNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da  ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Servico de 
Radiodifusão Comunitária. r 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



ANEXO O6 

MAIVIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N Q ,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da  ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Serviqo de 
Radiodifusão Comunitária. r 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



-- 
aJ 
3 0 
YF 
, ZE ,o rir 

r( 
9) 2 oh 3 . m 

w 
L 

G- g $9 
. 8 CA 

a 2 2  V av, 

." 82 
0 * E o  8 z a  

0 2 4  
o á f  
O s o  4 2'3 



Manifestação de apoio de entidades associativas e comunít8nas. 



ANEXO 07 

MANIPESTAÇÂO DE ENTIDADES ASSOCIATTVAS E COMUNITÁRIAS 

A &%%CY>@; & ~ & , & E . L / T ~  z Z ~ ~ & Y W ~ ~ & D  & @k4 @ 4 ~ > !  
(deiiominação da entidade), Iiiscrita no CNPJ sob o n-9 ,ZJ f /  lOD&/ - ?/ , com 
sede *@a@@, .na cidade de 
e ~ r X / & R c ?  , Estado de &'1#4&&J , CEP 

57. f&'@ - DDD . entidade sem fins Iricrativos, legaliliente constitliida e de~~idai-i-ieiite 
registrada tio Órgão coiiipeteiite. veiii, 110s teriiios de qrir tinta o sribitriii 7.2.4 da Nariiio 
C'iiinlile~iieiitar ii"l2004. deiiioiistiar o seu total apoio à iiiiçiativa da ASSOCIAÇÃO DOS FIldIiOS 
E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM). que teiii por interesse e~eco t a r  o Sci+viqo de  
Iladiodifi~são Coinu~iitária. Afirmo aiiida que a sede desta entidade se sitria na áreii pi.ctriidida para n 
prestação do Serviço. 

Sáo Marcos - Major Isidoro(AL), BL de -- - de 2009 

Noiiie do iepreseiitaiite legal: , ~ ~ S T ~ / I /  - 
CPF: @ZR~F/ Y.2 4 - B;;L 



Para pagamento via Internet acesse a página da SRF no endereço 
MINISTÉRIO DA FAZENDA www.receita.fazenda.gov.br - Pagamentos - Darf - Pagamento e 

Agendamento on-line e utilize os  dados constantes no rodapé. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - válidos até a data do vencimento. 

AUTO DE INFRAÇÃO NQ do Rastreamento: 34974679 -9  

Multa por atraso na entrega da Declaração de Informações - DIPJ 

1 - CONTRIBUINTE 

CNPJ: 0 9 . 3 3 0 . 2 3 4 / 0 0 0  1-7  1 Jurisdição: 0 4 4 0 1 0 1  - MACEIO - AL  
Nome Emorssarial: ASSOCIACAO DE D COMUNI T A R I  O DE NOVA APARECI DA 
Endereqo: POV NOVA APARECIDA, S/N - 

ZONA RURAL - MAJOR ISIDORO - AL  - 5 7 . 5 8 0 - 0 0 0  

Z - LAVRATURA 

Local: DRF - MACEIO Data: 1 I /  1 0 / 2 0 0 4  Hora: 1 6  : 00 HS . 
Endere~o:RUA SA E ALBUQUERQUE, 5 4 1  - CAC MACEI0  

JARAGUA - MACEI0  - AL  - 57 .025 -902  
3 - DADOS DA D E C L ~ ~ A Ç Ã O  

(' )EMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

POV NOVA APARECIDA,S/N 
ZONA RURAL .. 
5 7 5 8 0 - 0 0 0  MAJOR IS IDORO AL  

RVF 3 4 9 7 4 6 7 9 9  B R  

NLimero da 
Declarapão 

11 1 2 2 5 3  

Exercício 

1999  

Np de meses 
em atraso 

0 2  

Ano- 
Calendário 

1 9 9 8  

Data 

2 9 / 1 2 / 1 9 9 9  

Prazo final de 
entrega 

2 9 / 1 0 / 1 9 9 9  

Forma Tributação 

ISENTA 
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Manifestação de apoio em AssemblBa Geral. 



ANEXO O8 

DOS A3SOCIADQS DA ENTIDADE HE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

três (23) de inaio de dois mil e nove (ZQ09). 
s - Mdor Isidoro(AL). reuniram-se em Ass 

associados d,á  associação dos Filhos e Aniigos de São Ifllarcos (ASFASM). coin ri tiriaiidade 
especítica de iiianihtar apoio a .iniciativa desta entidade. que pretende 
esecuqão' do Serviço. de ,Radiodifusão -Coinunitaria, na Rodovia Vici 
Ap~redída. de modo a. atender a toda comunidade envolvida, ein conformidade coiii as 
&terminações dispostgs na Lei 9612/98 e deinais iiistrumentas legais e normativos. os cltiuis 
passainos a leit,ura para ciência de todos aqui presentes ........' ....... . ........ ..... ......... A preseiiie ata. para 
e f c i ~  do disposto no subitein 7.2.4 da NWma Coinplenieiitar 11' 112004. após lida pelo5 associados 
presentes t? eni dia coiii as suas obrigações estaturárias, que abaixo subscrevein, foi aprovada por 
todos, que por sua vez inanifestarain total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata sei6 ii~scri~a 
e registrada no registro de títiilos e docuineiitos do Cai-tório competente e não havendo inais a iiqatiir 

( '  "tii dada por encewada a reunião as 2 I : 10 horas do dia 23 de maio de 3009 e eu Datiicla 1,ini;i 

Sirnplicio. iia fiinção de secretario da reunião. lav~o esta ata. 

Noinç e ilssiiiaruril do a s s ~ c i a d o : & ~ ~  gjbc- C r7lAB~'Ms w $  <A&?&-. .huc& MCdi*C1 $h 
No da Idciitidade: 9 3 5 + 6 &O 5 5 V -  R L 
Endereço coinpleta: J ~ U A  4 ZD&"~.S d6.5 - SA-o rn&ficoC -- _ - 

CEP: _ 5 3 ~ í . z ~ 8  -QO&- 

Noiiic e assiiieriira do  associado:.^^^,: ( ~ $ L ~ ( E R ,  5 A I V T O ~ . ~ F  T F - ~ Q . ~ ~ .  ' '(~&\Q&LG&~~~~AM 
N" da Ideiitidade: .3.393 3 5  7-.c SSP/ s E - c- 

w 
I~iidei.eçc., coinpleto: b.6 4 ..;a: .S&,-S.A.Q_.M&.P~C:.Q s -. .. . - -- ..... .. . . _  . 

Noine ,e sssiiiatma do a s soc i ado :~A~c& A ! A  XcC' e ~ J L A - - ~ - ~ L ,  @AAb A% *a c,c(u C;. &h. 
No da. ldèiitida$e: -3 3 5 3 91;ã-O z- .SS P X bL, . 
tnderqo coiiiplei«: &44_4--x&rnP-~&,-4&_5~&~ -~IY~@.&CQS f - 

7". -, 5 5  tf%Q _-Tu-- -_0m 
I 

< NOIW r assinatiii.a do associado: N C PATQ,I C, 1 h ~ , ~ T ~ u ~  buS S f i ~ m 5  - & n ~  kL 
Nu da Identidacle: , . L Q ~ O  Qo (;&%q 6 S.<-f- A L 
Cndereço completo: QUA &dA"rRO, A6 5 . '5An MA p.os - M A  T ~ R ,  JL 

A% - 
i n o u  7--4 L 

CEP: 33-580  -$00 4 

Noine e assinatiir 
No da Idi=iitid& 

Noiiie e assinatur 
No da Identidade: 

c[+[': . . .  s p r  _ ... zg 0 -_Q.Q2-. 



:E g ! REGISTRO DE 
O $ Apresentado hoje asl(.oras no proto&lo I: I 



ANEXO 08 

ANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos~vinte e três (23) de maio de dois mil e nove (200 
São Sebastião, sln - São Marcos - Major Isidoro(AL). reuiiirarn-be eiii Asaciiibléia ixiraordinãriu o\ 

Azs associados da Associação dos Filhos e Ainigos de São Marcos (ASFASM). coim :i fiiialidade 
especíticu de iiiaiiifestar apoio a iniciativa desta entidade. qiie pretende obter a autorizaqio pala 
cxeciic;ão do Serviço de Radiodi fiisão Coin~initáría, na Rodovia V ic inal São Marco$ iioba 
Aparecida. de inodo a atender a toda colnunidade envolvida, ein conformidade coin a, 

k 
dctcrminações dispostas na Lei 9612198 e deinais instriimentos legais e iiorinativo\, os clii:iis 
passaiiios A leitiira para ciência de todos aqui presentes ................................. A prcsciiic ata. para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Nosma Cotnple~iientar n"/2004. após lida pelo5 ashociados 
presentes e eiii dia com as siias obriga~ões estatutárias, que abaixo s~ibscrevein, foi aprovada por 
todos, qiit' por siia vez iiianifestarai~i total apoio a iniciativa. Para tins de direito esta ata seri inscrita 
e registrada @o registro de títulos e docuineiitos do Cai-tório competente e iião havendo inais a trotiir ' + tbi dada por eiiceriade a reiiniào As 2 I : I0 horas do dia 23 de niaio de 2009 ç rri Daliirla 1.iniii 

Siriil)iicio. na fiinc;ão de secretiirio da reuniao. lavro esta ata. 

Noiiir e assiiia[iira do associado:. (-;Rfl: 
Nu da Idei~iiçlside: .-.5;3_.x4.g.2 

Noiiie e iissiiiatiira do associado:-V-%\ D,LC hm L )/A Tfl V A R 
No ~ia~ldciitidacle: . g-qa . 2  9 9) , $c . - - --.. --. .- ---.-... 

2 -  &.- F 

Eiidel-ev(.! ciilii pleio: Ru QC.Q-M&R~! ...o ~Z~-Y-~A.O MAR 
<.c[>: -5% 58-~.:.~&!? .- -.._ 

- I ..- . . - '.q 

-- ! z @ Q L .  
413 M 6Rei.o $ 1 ~  M A ~ B R  1 5 I ~oIzO--- -. 

Nciiiie e assiiiatiira 
No da Idriitidacle 

Noine e assinatura 
No  da Identidade: 
Endereço comple 
w ~ :  .. .-5 2 -5- 



ANEXO 08 

DOS ASSOCIADOS DA ENTI 
*.,: .:.. c;- - 
-.i. i,, 

6;. . 
. q;3 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL i:2 , .... .: -... 
i" / V> 8 

Aos vinte e três (23) de inaio de dois inil e nove (2009). às 10:00 lioras, lia fiiia 
São Sebastião, s/n - São Marcos - Major Isidoro(AL), reunirain-se eni Asseinblkia 1:~straorciinlíria o\ 
associados da Associação dos Filhos e Aniigos de São Marcos (ASFASM), coiii ri liiialidacle 
específica de maiiifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a atitorizn~.ào Iiaiii 
execuc;ão do Serviço de Radiodifiisão Coin~iiiitária, na Rodovia Vicinal São Marcos nova 
Aparecida. de modo a atender a toda comunidade envolvida, ein cunforinidade c0111 as 
deteriniiiações dispostas na Lei 9612198 e deinais instrumeiitos legais e iiormativus. us qli~iis 

........................................ passainos a leit~ira para ciência de todos aqui presentes A prcsenie ata, para 
efeito do disposto 110 siibitem 7.2.4 da Nornia Coinpleii~entar ii"12004, após lida pelos associados 
presentes e ein dia com as suas obrigaç.ões estatutárias, que abaixo siibscrevein, lòi aprovada por 

i todos, cliie por siia vez iiiaiiifestaraiii total apoio a iniciativa. Para tins de direito esta ata será inscrita 
e registrada 110 registro de titiilos e dociiinentos do Cartório coinpetente e não Iiaveiido ii~ais a tiaúir 
foi dada por eiiceri*ada a re~iiiião as 2 1 :  10 horas do dia 23 de maio de 3000 e eu I)aiiicla 1,inra 
Sirii1)lício. na kinção de secretii-iu da I-eui~ião, lavro esta ata. 

Noiiic e ossimtrii~ii do a s s o c i a d o : ~ ~ ~ ~ ' , f l ~ ~ ~ -  - W-&O~J  - 1//6%# -- - . - &9 
No da Ideritidade:_-J$-R. $!DL 5 5 ; p / +  
Endereço coiiipleio: & &qw v&,, /H-- & M 9 e  - 
CEI': $?-,JSLP& - 0 - - --v- 

Niiiiic e i~ssiiiuiiira do associado:. 

(.fEl):  . -- .. -. . -. .- -z2i.-;rLO- --_13-&&- 

No~ne e ~~ssiiiatiii-a do associado:- .&9&'&@7~ . .. .. ..... ~ Z P &  -. JY- 
N o  - 1  - $?d&&-l&k.~9$.$ KYP/& 
Ef1dcwi) coi-iilile(o: .&~.-.otp.-&-&F%~~.J-2 :---&C..~4!--77 - L Q Q o e  

i" (1:p. -, . .. . . - . . - . - . . . .  _*Z'ZIB..Q -..-@& 

Nonie e assi1ialLii.a 
No cla Icienlidacle:-- 
I,nderec;o coinpleto: 
C'EP: >- .e@ -42232 

Niiiiie c. assiiiiiiiii.;i do :issocitido: ,&&# m4u> &Z flem k7) 
No da Identidade:-. 5-P- J< 

..... C' t3 1': ~:&L@--.-.~.&&Q 

Noiiie e assinatrira do associado: &H'& 
No da Identidade: A a J .  I Y r  S[P/ 'Jf  

iidcreç i) coilip leio: . &H- ..&&-ZJ&-~~CP--@-&~R~E -:. /Ji@B 
C't,l': . .............-. ...n-:.ao._. .:..o422 



ANEXO 08 

+ , s # ( - .  - 
MANIFESTAÇGO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE KEQUERENTE I"t 

I su 5 .?I , 
L").- .)<.. @'<$ 
a. .* 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL i 

Aosnvinte e três (23) de inaio de dois i i i i l  e nove (2009). 95 19:00 horas. i-ia Riia 
Siio Sebastião, s/n - São Marcos - Major Isidoro(AL), reuiiirain-se ern Asseinbléia Estraordiniiria o\ 
associados da Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos (ASI'ASM), com ii fiialidciçlc 
especítica de maiiilèstar apoio a iniciativa desta entidade. que pretende obter a autoriz.ayào para 
rszcuyão do Serviço de Radiodifiisão Coinuilitária, na Rodovia Vicinal São Marcos iiova 
Aparecida. de ii~odo a atender a toda comunidade envolvida, eiii conforinidade coin a:; 
deteriiiiiiações dispostas na Lei 9612198 e deinais iiistruinentos legais e normativus. os cliiais 

...................................... passarnos a leitiira para ciência de todos aqui presentes A preseiiie ata. para 
efeito do disposto no subitein 7.2.4 da Norina Coinpleiiientar ii"I2004. após lida pelo> associados 
presentes e ciii dia coiii as suas obrigações estatutárias. que abaixo siibscrevein, foi aprovada poi. 
todos, qiie por sua vez manifestarain total apoio a iniciativa. Para tins de direito esta ata seri insci-ita 
e registrada no registro de títulos e docuinentos do Cai-torio competente e iião havendo inais a tratiir 
k i ) i  dada por encerrada a reuni20 as 21: 10 horas do dia 23 de niaio de 2000 e. eLi 1)aiiicla 1,iniw 
Siiiil)licio. na fiinqão de secretario da reunião, lavro esta ata. 

Noine e assii?stui 
NVda Idciitidade:,-- 
Endereço coiiipl 
CEP: ... . 
Noiiic e assiiiaiiira do a s s o c i a d 0 : . & ~ 6  -- &'~@w/HJ - &;senZ4 -A. 
N" da Identidude: /!&L2 w9 5-<~/& e.--,.,.-- 

I::lidcrec;o co1l-i P lcto: -&&.(%-dR.(%~~.C&k-z- &Me-.-  - 
c- RI': . . . - . . . . . . . .  .3Zz.-Z@ ---&!a- 
Noine e assinatiira do associado:-, ............... 

e 

N" da' Idetitidade: ... 

Noiiie e assinatura do associado: 
N" da Ideiitidacle: 
Cndereyo conipleto: 
C13P: 

Noiiie 2 assinnlui'a do associado: 
No da Idaitidade: 
Endcreyo coniple 
1 '  - 

Noiiie e assinatiir 
No da Identidade: 

c[-;[': . .- :. ..-... 





ANEXO 2 - MODELO DE REQIJERIMENTO 

I~ORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AIJTORIZAÇÁ@N!~TÉRI~ DA s COR1 UNICk Q f l E B  

53080 CJr28CP6dDUO944i 
Exino SI-: Miilistro de Estado das Coin~inicac;ões, SE&P&ISIE 

- a.7 -, , 
A Associaqão dos Filhos e Amigos de Siio Marcos ( A S F A S M ) T ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ $ B ~ ~ ? " ~ ~ N P . I  sob o n- 

07.9 14.0591000 1-34, com sede à Riia São Sebastiâo slii - São Marcos, na cidade de Major. Isidoro. 
Estado Alagoas, CEP 57.580-000. Telefone OXX(82)34246291, correio elelr6nico 
i~adioaFasai~~@yahoo.coni.br, entidade sei11 fiiis Iticrativos, legaliliente constit~iícla e clevidaiiiente 
registrada 1-10 órgão coinpetei-ite, vein, respeitosamente a presença de Va. Ex". em 
Aviso 0 113009, apresentar a docuilientação de qiie trata o ite 
Coniplemeiitar do Serviço de Radiodif~isão Comiinitária, aprovada 
janeiro de 2004, publicada no Diário Otlcial da União de 26 subse 

São Marcos Major Isidoro(AL), 05 de Jiinlio 

Nonie cio iepi,eseiltaiite da eiiLid;icle: .lilvaii Pedro dos Sai-itos 
CPF: 355.378.5 14 - 04 

I - RELACAO DE D O C U M E N T O S  APIIESEN'TADOS 
-. --- - - - .. - - -- - - - - - - -. 

I -.. Cópia de coii ipro\~aiite de iiiscriçiio i io C'ncl;islro Nacioiial de I'essoas Suiicli .'. 
i\/liiiisiério d3 I:iizciid:i -. C'NP.I/ívII' 

,._.. _ . - ._ . .- _. 

4 - ;\[:i clc clcivi io clu ~lii,cioi.iu ci i i  c\crcício. clc\.icluiiiciilc i.c~jsli.ocl:i i - _. 

0"g"P 

]-?i; 
j m 2 i 

- 
5 - lielaçào cuiiLendo o i ioi i ie de todos (3s nssoci 

-. . . . - - - - -- -- . . 

i 6 - Pruva de que seiis direL«i,cs s5o bi.~isilei 

. -- - - - --. -. - - - -- -- .. .- . . . . 

-- - - - - - .. . - 
r----7: I+O\,LI c1c c1ilc sc~ i s  diry1cii.e~ siio niaiorcs dc cIc/.oiio . anos -.- -~ oii n~iaiicipuclos - - .. . .mKI i  N' . .. 

9 



-- .--------PP. 

I 0  - Decloi:içào. iissiiiada por todos os  dii.ctoics. coiiipi.oiiiciciiclo-se a o  I ic l  
dos iioi.iiias cstabclecidas puKi o Scr\:iqo L- -- -- 

dist i ih~i içào dc sinais dc Lcle\;isfío iiiediante iissinat~iia. bciu conio de que a c i i t i~adc ' i iào  tcm conio 
integrniite de SCLI q ~ l a d i o  direti\/o ou de associados. pessoas que. inessas coiidiçòes, participeiii dc 
o~itr:i entidade deteiitoin de oiitorga para esecuçfíii de q ~ i a l q ~ i e i  dos scr\;iços iniciicioiiaclos 

I I - Declaiaçào. assinada pelo repieseiitaiite Icg:il. de que a entidade 1150 i esccci~uiitc de 
q~izi l i luei iiiodalidade de se i \~ iço  de indiodifiisfío. i nc l~ i s i \ ~e  coii i~i i i i t6i ia. o ~ i  de cl~lnlqciei sei\:iço dc 

17 - DCCII~I.:IÇ~O. ass i i~~ idn pelo icpieseiitaiile legal. constnnclo a dei io i i i i i iaç~o de 
ciiiissol-a. se l i o ~ i \ ~ c i  

Sim ( Nào 

- 
I 3  - Declaiaçfío. assinada pelo i.epiesciitaiitc legal. de qLie o 10ca1 pietendielo puiu t i  Sini 

instaliiçào do sistciii:~ ii.raditiiite possibilita o atciidiiiieiito do disposto i io s~rbitei i i  18.7.7.1 o ~ i  
18.2.7. I .  I dii Nor i i iu CoiiiplcineiiLai i i ~  117004 

I 5  - Declaraçào. assinada pelo iepreseiitaiite legal. dc cltre a eiiticlacie npresciitiiixí I'i.qjeto 
'I'Cciiic» ele acoixio coii i  as disp»siçi,cs da N«riii:i C'oiiiplciiicntui i i ~  117004 c coiii os cliidos 
iiidiciidos em s c ~ i  i~ccl~icri i i ici i to. caso sqj3 scIccionado 

-- ,;-.-L.--... - .~ r 16 - C»iiipso\~aiiLc de iecolliiineiito de t:isa i.elativa hs despesas de cridastraineii(o Sii i i  Nfío ] 
- -- - 

3.1 - Somo d:is iiiaiiilCstayòcs de apoio 
:il>i'cscnLaclas 



111 - A C O R D O  P A R A  ASSOCIAÇÃO D A S  E N T I D A D E S  

-- 

- -- - - -- 
CUSO exista mais de Liina ciitidadc c«iicorrciiic iiu iiicsiiiu 

declarn cl~ic cciiicurda eiii associar-se hs dcniais eiilicliidcs. i--------------- 

- 
4 - Maiiilestaçào dc apoio dos associados da eiilidacle recllierente coiiipro\:ada poi. ineio clc 

iissiiial~ii.as coiislaiitcs de A la  de Assciiihl6ia Geral. coii\~ocada especialiiieiilc para iiiiiiii lksiur 
i ipoio à iniciativa de rcqcierer a a ~ i ~ o r i x ~ i ç à o  pum esccuq8o do Serviço cle l iacliocli l i is~o 
Co i i i ~ i i i  it6i.ia 

Declaro, sob as peiias da lei, coii io represeiitaiile Icgiil da entidade i.eclticrcilte. para Iiris de i i istr~içào do Iproccsso 
i'elativo a soliciteiçào de aulorizaçào pala esecuçào do Serviço dc Radiodiliisào Com~in i t i r ia .  ,j~iiiLo no ivliiiisl6rio das 
Coiii~iiiicaçòes, que Loclo a doc~iiiientaçào descrila iicsle I à r i i i ~ i l i r i o  es16 seiido apreseiitndii eiii oi.igiiial ou ccíl>ia 
a~i ten~icada e eiii contòriiiidade coii i  o s~ ib i lcn i  7.2 da Noi.iiiu C'oniplciiiciittii. no 112004. bciii cciiiio us oli i . i i i t i~i ics íi.icus 
sàu verdadeiras e de i i i i i ihti i i ~ l c i r i i  rcspcinsabili 

- 
Siii i  I Não 

')( 

Iiidicui. ubtiiso os c i ic i~ i~cços ~piii.ti coi~i.cslioiidi1.1iciti c cio sistcnio irrticliaii[c. clc iii«clo ugi/ixui. o .;cLi cudusil.o c 
~ii idoincii io do pi.occsso. 

r- 4.1 - Soiiiii das assiiiat~iriis consliiiilcs da AL:I de Assciiibléia Gcriil 

I:iiclcrcl;o I3nr:i cori~cspoiiciCiici:i : li~i:i S3o Scbastiau. slii - Sào M~i icos.  ii:i cidade dc h/lqjoi. Isicloio. I:s(nclo AI;igous. ('/;I) 
57.580-000, 

I>i'cteiidc iiistiil:ii. o sistema iri.adiaiilc de sua cstiiçào na I<«d«\~ia Vici i i i i l  S4âo ivlarcos - N o ~ t i  Apui.ccida. de cooreicil;i~l;i~ 
geogi.iIicas: O" 34'07"S de latitude e 36" 58'33"W de lo i ig i l~ idc.  
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Estatuto Social. 



Art.l" - 1 ASSOCIAÇAO MS FILUIOS & AMIGOS DE SÃO MARCOS, doravante 
denominada (ASFASM) é umti entidade civil de direito privado, sem fim Smrativos, de duração 
indeteminada , dé caráter cultural e sociat, dq gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituí& pela uni30 de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, sendo ftindadores: Diretor Geral - Sr. JILVAN PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, comerciante, identidade no 315,212 - SSPIAL e CPF no 255.278.514-04; residente e 
domiciliado á Rua São Sebastião, s/n - Povoado Si30 Marcos - MAJOR IZTIDORO-AL, CEP: 
57.580-000; Diretor Admin vo - Sr. ZEUTO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado: 
agricultor, identidade no 31 9 SSPIAL e CPF no 421.726.084-91, residente e domiciliado á 

i Fazenda Altinho - MAJOR 1ZITX)RO-AL, CrP: 57.580-000; Diretor de O p e r e ~ W  - Sr: CICERO 
DA SILVA, brasileiro, casado, moto taxista, identidade no 295.369.103 - SSPIAL e CPF no 
1 69.465.238-65; residente e domiciiiado a Rua São Sebastião, 127 - Povoado Sao Marcos- MAJOR 
IZIDORO-AL , CEP: 57.580400; DENIEIDF, MARTMS DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
professora, identidade no 1.351.620 - SSP/AI ., c CPF no 04 1.048.164-50, residente e domiciliado 8 i 

Rua 4 Irmãos 165 - Povoado São Marcos - MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580-000; MBNICA 
AURELiA DE AQUMO, brasileira, casada, ~lrofessora, identidade no 34.684.597-x - SSPISP, e 
CPF no 269.502.978-99, residente e domiciliudo á Rua do Comércio, s/n - Povoado São Marcos - 
MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580-000; MARIA 11,I)A FERIUEIRA DO NASCIMENTO, 
l~rmileira, solteira, professora, identidade no 18.335 - SSPfTO, e CPF no 485.807.241-04, residente e 
domiciliado ft Rua José Guilherme - Povoado $50 Marcos - MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580- 

GILDA MAIA DA SiLVG, brasileira, solteira, costureira, identidade. no 536.419 - 
SSPIAL, e CPF no 345.276.W-72, residente e domiciliado á Rua 4 Irmãos - Povoado São Marcos - 
MAJOR ElDORO-AL, CEP: 57.580-000; BENEDKO PERIEIRA DE MENEZES, brasileiro, 
casado, serralheiro, identidade no 581.367 - SSPJSE, e CPF no 200.188.765-04, residente e 
domiciliado á Rua São Sebasti%o - Povoado S%o Marcos - MAJOR IZIDORO-AL, CEP: 57.580- 
000; para fins não econômicos, do Município de MAJOR IZIDORO-AL, com sede, Rua São 
Sebastião s/n - Povoado S%o Marcos - Major Izidoro-AL - CEP: 57.580-000 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇAO DOS lTll,HOS E AMIGOS 
como denominação fantasia "ASFASM" e reger-se-á pelas disposi 
vigentes no temtório nacional. 

O DOS FIUIOS E AMIGOS DE S a 0  
E RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem 

I - beneficiar a comunidade cod vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elumcntos de cultura, tra 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

, necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuaçtío dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
i 



I1 -,respeitar e atender aos seguintes pri&ipios: 
(03 

s/ 
a) preferência das finalidades eduÓativas, artisicai, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) prom-50 das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e & integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideolbgico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, ' 

iilosbfica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admiss2io dos associados; 

82' Será obrigatória a plwalidade de opiniões e vers%o, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programa@o opínativa e informativa, divulgindo, sempre, as diferenks interpretações relativas 
aos fatos noticiaáos; 

$3' Qualquer cidadão da comunidade beneticiada terá direito a emitir opinibes sobre quaisquer 
assuntos abordados na progmação da emissora, bem como manifestar idtSias, propostas, sugesths, 
reclamações ou reivindicaçks, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado ii direção respondvel pela 'Rádio Comunitária . 
Art. 3' - Os dirigentes e associados não respondedo, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigaçiks contraídas peldfitidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas fwições, 

Art.4'- A r d t a  da ASS çAa DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO MARCOS, será 
utilizada, única e exclusivamente, psra a consecucfio de suas finalidades instituciornais e Mo será 
admitida a remuneraçiío de seus dirigentes pelo exercicio de suas funçks, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

C A P ~ U L O  n - DOS cssocr~~os 
Art. 5" - Serão admitidos como associados us nessoas fisicas e jurídicas 
formul&io prbprio e a&nitidas em AssernhlJiu Geral, com residbncia ou 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir us disposições deste E 

c 
a )  Os associados 1180 se responsabilizam, nein mesmo subsidiariamente, A1 
assumidas pela associação, 

Art. 6' - A ASSWIAÇÃO M3S FILIIOS E AMIGOS DE SWO MRGOS, serh composta 
pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaqao. - - - -  

"r<%-+ i n l r  f i  e ne I1 - Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que ingressarem na AsSociaçào hpbs ;l %tae& 
fundação; , . 



LP ,y i+%+q5wPT. .  

t 

com capital ou trabalho para 

AI%.*? - As contribuições dos  associado^ serão reguladas ern&sernbléia Geral. no] 
1 A * " .  a 

Art. 8' - São direitos e deveres do$ associados: - 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no $ 2 O  do art. 12; ..-. 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Recorrer a Assembléia contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerímento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submeti?- . 
Ia a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo Único: São requisitos para: 

I - Admissiio de Associado: Obedecer as disl)osições estatutarias vigente; ser pessoa idônea, ordeira 
e curnpridora de suas obrigações. 

I1 - Demissão e Exclusão: Desobedecer as disposi@es estatuarias; denegrir nome da associação e 
de seus associados proferindo contra estes palavras de baixo calão; nlo zelar pelo complexo 
administrativo. 

C A P ~ U L O  111 - DOS ORGÃOS E DE SEIJ FUNCIONAMENTO 
L.?<' 

Art. 10 - SHo ÓrgBos da ASSOCL~ÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÁO MARCOS 
a) AssemblCia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Cornunithrio 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máxinio dc deliberaçiio da (ASFASM), será composta por seus 
associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de DEZEMBRO, para avaliaç80 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de pla 
Devera ordinariamente, ocorrer a cada (05) CNCO ano(s) para e1 
Comunidrío e extraordinariamente poderá sc'r convocada para destit 
estatutária, respeitando-se o disposto no 4 1". 

1° - É de competência Pnvaqva da Assembldia Geral: 

a) Eleger os administradores; 
b) Destituir os administradores; 
c) Aprovar as contas; 
d) Alterar o estatuto. 

9 2' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colab~radores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 



- .  

,' / / 

, sem a maioria absol de um terço nas - , .'. c o n q o c ~ k s  seguintes. - ., 

$3" - A convocação deverti, ser feita com anitxe dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da (ASFASM) como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgtção airavés de pelo menc)s.qtihtro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo wnter data, hora, local e pauta da reunião. ~o G 
$4" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptosq 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número <de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no fj lo .  

$5' - A AG convocada para fins eleitor~is, írlionaçii de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
i entidade, deverá ser convocada com trinta dias dc untecedência e, deliberar& confonne este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fíliados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". < 

Art 12 - A Diretoria da (ASFASM) úrgão executivo e administrativo, será composta por um -. 

Diretor Gml,  um Diretor Adm'inistrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretona da (ASFASM), poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisilo em Assembléis Geral, respeitadas as disposiç0es dispostas no $1'. 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emipados ,  cujas residências sejam situadas na hrea da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes &o poderão =tiir no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou funç8o da qual decorra foro especial. 

Art. 7 3 - São atribuições: 

J ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos c o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e AssemblCias Gerais; 
c) Representar a (ASF.ASM) em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necesshriosp desenvolvimento da (ASFASM); 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balango Patrim 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de caáa exercício tinanceiro. 
g) Desenvolver e promover o interc8mbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realimgão e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisiçh e coiistituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geml; 



t 

v' 11) De cada dirigente: 

interesse da associaqão, movimentilr conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voth de desempate nas deliberações da diretoria e em AssembMia 
Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunihio; "lk 

b) Ao Diretor Adminisírativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da L% 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidefite todos documentos 
concernentes a vida financeira da (ASFASM), secretaríar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e purcccns da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

I secretaria, organizar e manter a escritur~c;Ílu do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operqões compete: implementsu e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do servlp de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimbnio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no minirno, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, "beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com a objetivo &acompanhar a programação da emissora, coin vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitiirio deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuiqões definidas pela lçgislaç50 vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaboriir rclalório resumido conte 
programação, bem como sua avaliação. 

C A P ~ U L O  I V  - ]>AS E L K I Ç ~ E S  
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas. se entregues até três 
Geral de eleiflo, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referen 
décimo de associados aptos a votar. 

i? 

$1' - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. I 

$ 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totdizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. 



1 Parágrafo único - S 
situqões de gue 
Executivo, Judiçiáno 
arrendamento & èdi 
programaçfib. . . . 'L . .  

C A P ~ O  Vi - DA RECEITA E W P A T R I M Ô ~  '.' . 
. I . .  , '. % ,!?, r ::,.- .', : ,  

' , . r . .  " I . .- . , 

Art. 17 - O Patrímdnio c R w i *  da ( Ã s P A s ~ ) ,  seri ,  ;o&posu, .:pelas .,!,i: 4;~,$$&@@,lp$s - ,  - '.".r"qq"' ?Sociais 
definidas pela Assem b Wa Geral, pelas d ~ ~ ~ & i : r + y x í f i o ~ ~ i ,  subvenflq ~vqis ou 

(~ 
;$,;i $,$?,@* ,+.L \ j , ,  . . . 

imheis, pelw rendas e juros de depósitos h~tichtios 6 splicaqlo fl~$~g$#g&@*!qldos de 
exercícios financeir~r anteriores transferidos para a conta patrimonisl, *i$fl&y@gó$ ,.>. ., .. ' ".,+...;:, , dersw 
atividades comunitdrias, bem m o  por aqueles decorrentes do patrò@qo.;3,?by;f@#be apoio 

,! ,a: . ,:,:.:.:!~,~:,,h$~?'t?? " , ~ , ~ ~ t  . , cultural. ,I.. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despcsa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPÍTULO W - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
I Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extmordinkia, es convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois . 
terços dos presentes ii não podendo ela &liberar, em primeira convocaç~o, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçilies seguintes. 

Art. 19" - A dissolução da (ASFASM) ocorrer8 segundo decido de Assembleia 
remanescente de seu pabimônio líquido, scrb destinado a entidade de fins não e 
congênere, definida na Assemblkia 

C A P ~ U L O  V111 - I )ISPOS~Ç~ES FINA 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto ser50 r~solvidos pela diretori 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente' estsíuto foi aprovado na AG de 22 de fevereiro d 
sua i&@o no mglstro de pessoas jurídicas, averbando-s 
s por que passar. 

MAJOR ISIDORO-AL, 23 de fevereiro de 2006 

AS$OCIAÇÃO DOS FILHOS ti AMIGOS DE sÃO MARCOS 

. . ' CPF No 255.278.514-04 
Di rcior Geral 
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AQUINO; U R I A  &DA FE 

comunidade do povoado de São Marcos, a oporiunidade a difusfo de ideias, tradiçks e hábitos 
sociais da comunidade, prestar serviços de ulilidade pública, promover atividades artísticas e 
jornalísticas, pre£brência das finalidades educativas, culturais e informativas em benefício da 
comunidade local. 

Aberto os trabalhos, a ia elegeu o senhor JILVA BEDRO DOS SANTOS r para presidir a reunião e a mim DOS SANTOS LIMA, para secretário. Inicialmente, o 
interino, após tecer algumas considiraçgfs sobre os motivos e a import8nciada 

h d a ç b  da A§§ ÇÂO Dos FKIIOS 1: AMIGOS DE SAO MRCOS, declaro2 
insta&da a mesa provisória para receber as iiiscrições para as chapas que desejas sem 
concorrerem aos cargos da composição da dircloriit. 

Após a insta&b da me& diretoria provisiiria, o presidente interino, convocou todos os 
presentes a apreseribarem as chapas para el~iç.80 &i primeira Diretoria da ASSOCZAÇÃO DOS 
FILHOS E AMIGO$ DE MARCOS, e foi apresentada chapa Única com a seguinte 
composiçHo: Diretor G d i f  (Presidente): JILVAN PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade nomero 315.212 - SSP-AL e do 
CPF na 255.278.514-04, natural de Alagoas-AL ; residente e domiciliado á Rua S%o Sebastião, 
sln - Povoado São Marcos, deste. município Major Izido~o-AL, Diretor Administrativo: 
ZEUTO SANTOS UNIA, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de 
I dentidad ero- 319.580 - SSP-AL e do CPF n? 421,726,084-91, residente e domiciliado 
.h Fazenda Altinho, deste município de Major IzidorwAL, Diretor de Operações: C~CERO 
DA SILVA, brasileiro, casado, moto taxisla, portdor da Carteira de Identidade n.O 

295.369.103 - SSPtAL e do CPF n.O 169,465.238-65; residente e do 
Sebastiao, 127 - Povoado São Marcos, deste município de Maj 
colocado a chapa em apreciaçilo e votação dos presentes foi aprovado por 
presidir durante o período de 5 (cinco) ansa, c. todos os membros da dire 
prontamente empossados. 

Eleita a Diretoria. ilustrí~~img Senhor I'rcsidente, convocou os 
leitura do es-tuto' social da ASSOCIA(*AO !)OS FIL,FIOS 
MARCOS, o qual foi feito em voz alta, e a p í s  uin breve período d 
em sua íntegra, por unanimidade de votos dos presentes, e entrou prontamente 

O presidente esclareoeu que de acordo com o que dete 
9.612198-Lei que Institui os serviços de Radiodifusão Comunitária, após a associação obter 
junto ao ór@ competente do governo, a autorização para o funçionarnento da Rádio I 

Comunitária deverá imediatamente procedera instituiçl40 do CONSELHO COMUNITÁRIO, 
que será composto no mínimo por 5 (cinco) pessoas e dever8 ser levado a registro no Cartório 
competente. 



ata, a qual após Ter 
secretário "ad hoc" e 

Diretor Geral (Presid 

Diretor Administrativo: 

' .  . . '  . . .. i -. .:" : , 

Diretor de Operações: 

CPF No 485,807,241# 

CPF No 2íN). 188.76S-04 
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Relaçâio contendo o nome de todos os associados, 













Índice 

e Requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Cópia do CNPJ/MF. 

e Estatuto Social. 

e Ata de constituição 1 Ata da eleição. 

Relação contendo o nome de todos os associados. 

e Prova de que os diretores são Brasileiros Natos e Maiores de 18 anos. 

e Declaração contendo endereço da Sede, que os dirigentes residem na área da 
comunidade ou área urbana, que a entidade não é executante de serviço de 
radiodifisão, Nome de fantasia da emissora, que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante atende aos subitens 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da 
norma complementar 1/04, confirmação das coordenadas geográficas e endereço 
do sistema irradiante, e que a entidade apresentará projeto tdcnico. 

e Declaração assinada por todos os diretores comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas. 

e Comprovante de recolhimento de taxa. 

e Manifestação de apoio individual. 

e Manifestação de apoio coletivo. 

e Manifestação de apoio de entidades associativas e comunitárias. 

e Manifestação de apoio em Assembléia Geral. 



Requerimento para autorização de execuçllo do serviço de radiodifusão comunitária. 











Relação de todos os Associados 

Nome CPFICNPJ I IdentidadelRegistro / Endereço 
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Relação de todos os Associados 
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Relação de todos os Associados 







Prova de que os diretores são Brasileiros Natos e Maiores de 18 anos. 



















Declarqão contendo endereço da Sede, que os dirigentes residem na área da 
t comunidade ou área urbana, que a entidade não é executante de serviço de radiodifusão, 

Nome de fantasia da emissora, que o local pretendido para instalação do sistema 
irradiante atende aos subitens 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da norma complementar 1/04, 
confirmação das coordenadas geográficas e endereço do sistema irradiante, e que a 

entidade apresentará projeto técnico 



ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

J I L V A N  PEDRO DOS SANTOS. na qualidacle de represeiitaiite legal da ASSOCIAÇÃO DOS 
FILHOS E A M I G O S  D E  S Ã O  MARCOS (ASI-ASM). declaro para os devidos fiiis qiie: 

- o eiidereço co i i~p le to  da sede da entidade é iia Rua São Sebastião, sl i i  -- São Marcos -- Major 
Isidoro-AL; 

- todos os dirigentes da entidade reside111 na área da coiiii i i i idade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade f-Òr ineiior oi i  igiial n 3.5 1<1ii. na área iirbana da localidade: 

- a entidade não e eseciitaiite de qiialqiier modalidade de sei-viço de radiodifiisão. iiicltisive 
coiiiiiiiitária, OLI de qiialqiier seiviço de distribuição de sinais de televisão i~icdiante assinatura, 
beiii coii io a entidade iião teiii como integrante de seti qiiadro diretivo oii de associados, pessoas 
que. nessas coiidições, participem de outra entidade detentora de oiitoi.ga para eseciição de 
cl~ialcliier dos serviços niencionndos; 

i 
\ - o iioiiie faiitasia da Entidade ou da emissora, se este fbr iitil izado, será ASFASM. 

- o local pretendido para a iiistalaç50 do sisteiiia ii.radiaiite possibilita o ateiidiiiiento do disposto 1-10 
siibitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1. I da Norina Complemeiitar nD 112004. 

- as cooi.denadas geográficas. iia paclronizaçiío GPS-SAD69 o11 WGS 84, são: 9" 34'07"s de 
latitude e 36" 58'35"W de longitiide e o eiidereço proposto liara iiistalação do sis~cii ia ii.i.acliaiite 
é: Rodovia Vicinal  São Marcos - Nova Aparecida: 

- a entidade api*eseiitará P~~q je to  Técnico de acordo coii i  as disposições da Nori i ia Coiiipleiiieiitai 110 
112004 e com os dados iiidicados eii i  seu recluerimento, caso seja selecioilada: 

- ti Entidade reqiierente 1150 posstii q i ~a l q~ ie r  víiiciilo de s~ibordinação oii que a st!jeile B gerèiicia. i1 

adiiiinistração. ao domínio, ao coniando oii a or ientaç,?~ de qiialqi iei outra eiitidacle, em respeito 
ao disposto i10 art. I I da lei 96 12/98. 

Eiidereço para correspondêiicia : Rua Sebastião, sln - São Marcos, iia cidade 
Estado Alagoas, CEP 57.580-000, 
Telefone parsi coiitato: OXX-(82)-3424629 1 ; 

Cori-eio eletrônico (e-mail): iad ioafasai i i~~yal ioo.  



Declaração assinada por todos os diretores comprometendo-se ao fiel cumprhento 
das normas. 



N ~ s ,  ~ibaiso-tissiiiados, na cl~ialidade de dii.igeii~es da c\ssociaç3o dos Fillios e /\ii l igos clc Srio 

h/laicos (ASI:ASbI), declni-ainos, para os de\/içlos l i i is ,  cllie nos coi-iipioineieinos ao l i c l  ciirnpi.iiiieiiici 

cio I.ci li" 9 .h l  ?IC)8, do I?eg~ilaiiieiiic7 e das Noi-inns estabelccidas 17ai.a o Sei.\/iqo dc lirirlio~liI'~isric, 

C'c~ii i~i i i ikír in. 

\16il;<ni .kIn~ti~ i(i Jleh 
I>i i .c to i  , c i  ,i1 (I'i-esitleiile) R' lei i  1.0 l~iiiitl;itloi- 
. l i [ \  L I I ~  I 'L*L~~o c105 S i ~ ~ ] t o h  !vl<~tiic~i !\i11~6Iio clc !\LILI~I~O 
<~. l) . l  , 25; 778.5 I I - -  04 C>,l'.l,' 200.502.078 - 00 

-l. 

1)ii.c o i .  !\<liiii isli.;iti\,o 
w: ab--.gPnnouei. do  ITcLQ c-;*& ,&-o 

R'1ciiibi.o I~iiii i l:ril»i~ 
/c/ilo clos Sriiiioh I .iiiiii ~/ILII.~LI 1 1 ~ 1 ~ 1  1~cri~ci1~~1 clo N~isci~iie~ito 
('.1'.1. 1-11 1 .72b,OS4 9 l C'.l).I,' 4XS.SO7.1-I I - 04 

d, ~"b- 
I)ii.rloi- tlc Ol~ci';i~i,es 
C'ic.ci.ii LI;\ Sil\ ;I 
t'.l'.l. l00.4(>5.2..\8 05 

&&Yk,6&&&e&T7 Q ~ u k  rn&tb% c.k.~p~k >e 

R'l ciii1)i.o I~iiiitl:itloi 
I )ct~icicIc ~,I:II.I~IIS (105 S ; ~ ~ i ~ t r i  I\ciicclito I)ci~cii~:t clc ivlciic/.c?, 
<',l '.l, 04 1,048. 104 50 C'.1'.1,' 700, I XX.705 - O4 

I~; i l t lc i~c; i )  pni.;i ccii.i.csl7ontlSi1cii1 : 
I , :s i~~r io  11 I:I~o:Is. <'l-:l), : 57.580-O(l0 
I~c lc l i ) i ic  p u i ~ ~  c o i ~ ~ i i [ o :  OSX (82)-.34?4(,20 1 :  
(.'oi.i.cio cleti.Oiiico (e-i i ini l): i.ndiou 



Comprovante de recolhimento de taxa. 



Página 1 de 1 

T Única do 

Comprova& 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 1110812009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 13:01:57 
Agencia: 22594 - Conta: 6491 -2 - Cliente: JOSE PEDRO SANTOS V COSTA 

Agencia: 2259-4 
Conta: 6491 -2 
Nome: JOSE PEDRO SANTOS V COSTA 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG GestBo finalidade: 41 000300001 188220 
CPFICNPJ: 79140590001 34 

Data: Nesta data Valor: 2 0 , ~  

Tmnsaçgo efetivada com sucassol 



Manifestação de apoio individual. 



ANEXO S 

MANIJ~ES~ .AÇÃO D E  APOIO I NDIV1I)UAL 

Al?inio ainda qiie a niinlia resiclência se sil~ia ila 81.ea pi,eLendida pain ri pieslação do Sei.\,iço. 

S8o R/lai.cos - blajor Isicloi-o(Al-) . -  cle _ _  ilc 20oC) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k 

por iiitei.esse eseciitai. o Serviço de Radiodii~isâo Coi~iulii~áriri. 

Atiiiiio iiiiicla qiie ii iiii~ilia ~~esiclSticiil se sitliii lia hira ~~i~eieiiclida para ii piesiii~fiu do Srl.visii, 

SBo Mai.cos - klqjor Isidoro(Al,) cl e _. .. dc 7009 



MANIFESTAÇÁQ il E APOIO IND1VlI)UAL 

por inleisesse eseculai o Serviço de Radiodiliisào Coi1i~initári:i. 

Al?r i i io  aiiida qiie a ii i i i i l ia iesiclêiiiia se s i l i ~o  iia Brea pieteiidida para i\ ~)rest:~qiio do Scri / iy i i  

São h/lnrcos - Mz~joi. Isicloro(AL) CI e -.-._-_h-.. ._. .. clc 20OC) 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO l>E,APO10 INDIVIDUAL 

&ICI/CK~O~U ~ X S S & ~ / F X R . A  b&c\ SL-L I IG  , portaçloi. da 
carteirci de identidade i i O j ~  2-+a ?+ s z  p /  s F  , - . . resiclei~te 11i1 

~~VP_LIO.C& G L I ; L I . I F A ~ ~ F -  s iJ - s nqil a c ~ s  , lia ciclacle de ~ T Q  a T c  j ~ Q R Q  
Estriclo de /SLA G ~ , I  5 . CEP 5 +. 5,?0 - 00 0 . pessoa Física, vein. nos 
ter~iiiii de qiie titite o siibileiii 7.2.4 cla Nornia Conipleiiieiiiiii nV l3004 .  cleiiioiisirsr o seu total apiiia 
i iiiiciiilii/a cle I~SSOCIACÃO IIOS FILI-[OS E AMIGOS DE S Ã 0  MARCOS (AS124Sh/l). iliie tciii 
110s iiitesesse eseciitai o Serviço de Radioclif~isRo Coin~initásia. 

Aliniio silida qiie a iiiinlia iesidêiicia se siiiiri lia (iria pixttçiidicla l)asil a I I I .~S~;IC.~CI  tlo SriviCn 

São Mai.cos - Major Isicloio(AL) de .-. . .. .. clc 1009 



ANEXO 5 

Atiiiiio aiiida c]iie LI iiiiiiliii iesiclêiicia se sitiia iiu 41-ea ~iiçiendida 1iai.a u piestiiç.io \ill-viCci. 

São Marcos - I\/lqjoi Isidcii.o(AL) cle - _. - _ . clc 2 0 0 C )  



ANEXO 5 

MANII'EST-ACÃO DE A1'010 INDIVIDUAL 

por interesse executar o Serviço de Radiodit'iisâo Coiliiini~áiia. 

Afiriilo iiiiida qiie a iiiiiilia i.esiclSiicia se siiiia tia Ai-eii pretendida liam a ~,restiiyZo cio Sei.riç,J, 

São Marcos - Major Isicloi-()(AI-) cl e .... . .. . ( I ?  



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Alii-iiio aincla que a ininlia residência se siti121 tia :lira pritriidiila pais a prcstiiqiio Sçl.i!iqo, 

São I\/laicos - I\/l.joi Isicloro(AL) cl e ._ ... . cle ?O00 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO 1)1? AI'OIO INDIVIDUAL 

por interesse eseciitar o Serviço de lindioclil'~isã» Coni~initBria. 

Aiii.~iio iiiiida qile a niiiilia residência se sitia lia i i r i i  prçteiidida parti a l>i.çsiaç3o do Sçiuiyi>, 

São Marcos - I\/lqjor Isidoro(r\L) cl e ___--.- .._ clc-oflC) 



ANEXO 5 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVLDIJAL 

?.> 

3 o J l ~  c L ~ .  ,sh\/~ , por~aclai- cla 
carteira , de icleniiclacle 

I - n 0 4 ~ ~ - 3 1 3 - 3 2 7 ~ / J ~ ,  sesiciente 
/?as-.- ~ Q Q  $$& &B-$N~-&&BWLQ lia ciclade de Yr)m $3;- 

11 3 

Estado de ,ALAC~YAS . CEP 5 SgO -' ~ O Q ,  :essoa física. vein. tios 
teriiiiis de que trata O sobiteiii 7.2.1 da Noriiia (.oiiipleineiitei 11"/?004. deiiioilsti~ili o seti total ;ipriiii 
2 itiiciativa da ASSOC'IACÀO 110s TILI-10s E AMIGOS DE SÃO MARCOS ( ,A , ' ;T~ \S~ ,~)  c,iie icili 
por intei.esse eseciilar o Seiviço de RacliodifiisL70 Coii~~initBria. 

Alii.iiio ainda qiie a iiiinha residêiicia se si i is  lia Arei1 preieiiclicla para ii lirests~.io ilo 'iei.vicI>, 

São k'laicos - tvlqjot. Isidoi-o(Al_) . cle _ _ tlc 3000 



ANEXO 5 

MANIIJES'FA(XO IIE AI-'OIO INIIIVIIIIIJAI, 

pai‘ iii[t.i~csse esecLil2ir o Seiv iço  de Itucl iocl i IiisSo (.'oili~iili tiíi.iu. 



M.ANIFESITA-CÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A ii~iciaiiva cla ASSOCIACÃO DOS FILI-IOS E A M I G O S  D E  SÃO M A R C O S  (ASFASI\/I). que iein 
por interesse executar o Serviço de Radiadil-.~isão C:oinunilf~i.ia. 

Alirino ainda qiie a miiiha i*esiclência se sitiia na Arca preteiidida para a 11rcstac;ão d o  Sei\tic;o. 

São Marcos - Major Isidoio(AL) cle _- -.- C I C  1009 

-# 



ANEXO 5 

\ i  i i i I I  ~ i i ~  e s i t i o  iia :ii.cii piyieiiclirle pai-;i a pl.esiilq30 c j i i  \ci,i*aii, 

Sào MJ 



ANEXO S 

MANIFESTACÃO DE APOIO INI>IVIJ)IJAL 

/ .  
in.i!m~,U? , c & y a  & C& ,  orlado doi- cln 

carteira de identidade 11' Yd4.4 4 , ~ d '  - - S ~ - P ( ~ P  . i'esiclente i121 
W W4%??idade de %afi ,bh& wY 

CEP 5 7 * 5 2 ~  >a-. Gssoa Iisics. itein. 110s 
tei-illos de qLie rl'aiado s~lbiteili 7.2.4 ria Noi.iiia ~ o i i i ~ l e i i i ~ i i t i i i  n"12004. deinollstl.a sei1 total iipoii, 
i illiciati\'a da ASSOCIACÃO !]OS TILI-lOS E AbIICOS DIs S,&O MARCOS ( A S F , ~ , S ~ . I ) .  ~e i l ,  
I i O l  illieiio~se executar o Serviço de Radioilifiiseo C ~ l l i ~ l i l i ~ ~ i i i l ,  



kfA1 k'"-A, A .r &~-:-5*# i?/$ '& <~-&fLG ?C? 
7- c.ili.[r ii.n li e icienlidacle 

11;1 
A'$@ ,&X;S?-/WC- -- C: C-  2 2 ~ .  ---_ p?'?$@ , na c i clacle cle "-A? , ~ J ~ ? C C  ,c?> 

-------.V-- .- r: s i LI d c i d C -&~,&3!&z5 -.---__-. c, 13 p -5.- 'p .-3-y~ -.f;&" .. . l~essoa l.ísic;t. vcrii. 1105 
icl'lilo\ gLiC ll';llil 0 s ~ i l > i l ~ i i i  7.2.4 da Niii.iii:i < ' i i i i i l i l e i~ ls i l [ ;~  112004. ~ le i i~~ i l is~ l~; i i  ~O~iil Ll,,oio 
(1 iiii.i;l[i\/n da ~SSOC ' IA ( 'ÀO  110s FII-,I-IOS I: AMI(;OS SÁO M A I ~ ~ ~ O S  ( , , \ S ~ : ~ S , , ~ , .  
llO1 i i 1 i C i . C ~ ~ ~  Ç \ C C i i i ; i i  0 Sei-\/iço de [?;i<liod i LisSii ('oilliiiiitdi-i;i, 

1 Slio h4aicos M q j o i  Isicioi~o(Al.) CI C clc 7000 



I 

por interesse eseciitar o Serviço de Radiodiliisão Coil1~lnilfil.ia. 

Aliiiiio aiiidil qiir s iiiiiilia residêiicia se siti. tis irei1 liritendida pais s pirsiação di, Sçii,içi>. 

São hlarcos - Majoi Isicloi.o(AL) cl e - _ .. clc. 7009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO IPI1 APOIO INDIVIDIIAL 

* 

pOi. i l l te i ' e~~e esecLitai o Serviço cie RadiodiliIsão ~ o l l l L i n j ~ á i i a ,  

Aliriiio aiiicia que a iiiiiilia residência se ~ i t i i i i  11s Bi ra  ~letciidids pari1 a pi.ertaçfiu cio Sei.i,i(o, 

São hlaicos - I\/lqjor Isitloi.o(AL) c1 e .. __ clc 700') 



ANEXO 5 

por ii~teiesse eseciilai o Serviço de Radiodif~isSo Coi~~~i i~i lb i i t i .  

Alirilio iiiilda que 8 illinliii residência se siliia tia Aira ~irciçildida liam a ~ r ç s i a ~ ~ ~  rl , i , ici>,  

São h4arcos - Major Isicloro(Al-) cl e - ~ .. .. -O(.)C) 



ANEXO 5 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO 1NDIVII)UAL 

, 13ortâc101. cla 
carteira cl e identidade no 4 e I q B  ..,s,q 4 ..Ssp/.d~ - i'esicleiite 

p ~ ; d @ '  f-f.0 v,5Na 54&&97 . na cidacle cle 11~1 

Estaclo de , ' b m  . CEP 5"3-, 5-90 
iel'lllos de iyilia fl sobireiii 7.2.4 cln Noi-iiin Cuiiipleiiieiittlr 11'' 112004, ~ ~ l l l o i l s ~ ~ a l  o seri i o~a~  OI,Uici 
i illici?lti\/a ASSOCIACÃO 130s FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (,A.sI:As~,[). ,eill 
por iillei.esse esecLitai O Serviço de Radiodil'~isâo ColiiLinit$ria. 

i i l i r i i i o  iiindn que a i i i i i i l in iesidêiicin se sikiii iie i i r a  pi.eie~iiiida para a 1 i i r~ i i i7S0 [lo Sel-riço, 

São h/laicos - Major Isicloi~o(Al_) çl e -- _.. .. tlc 300C) 



ANEXO S 

MANIFESTACÃO DE APOIO 1NDIVII)UAL 

Afi r i l io  ainda qiie a iiiiiiliii iesiclSiicia se sihin lia 5rea 111.eieiidida ~ar ; i  a piesioç8o <Iii S e ~ . ~ , i ~ ~ .  

Sfio Mriicos - Mr1.joi. Isicloio(AL) cle . . ._. 



ANEXO 5 

M A N ~ ~ ~ I C S T A C Ã O  D C  APOIO INDIVIDUAL 

s~ibiteiii 7.7.4 da Norina 
i inicialiva cla ASSOCIACÃO IIOS FILI-IOS E AhllGOS DE SÃO MARCOS (ASF'ASh/l). cliie ~ e i i ~  
por interesse eseculai o Serviço de Radiocliliisão Coiii~initQria. 

Aiiiiiio ainda que a iniiilia iesiclêi~cia se sitiia na diea pretendida [para a pi.esiaç50 tio Sei\,içi,. 

SBci R'laicos - M.joi. Isidoi-o(Al..) . -  ele .. .. .. dc 7009 



ANEXO 5 
d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

Aliriiio aiiida qiiç a iniiilia reiidêiicia se sitiia lia área prrteiidida para a prestaygo do $çi-\,iço. 

i 
0 São Marcos - Mziior Isidoro(AL) cl e clc 700c) 



R/IANII?ES'TACÃO D E  A P O I O  I N D I V I D U A L  

Alii-iiio ainda qlir a iiiiiilio residência se sitiio ria 8i-eii pizteiidida l,ai;i ii pir~iiiç5ii '10 Seii,iCi>. 

São k/laicos - Major Isiclriio(AL) cle .~ tlc .ooc> 



A N E X O  S 

MANIFICSTAÇAO » E  APOIO INIIIVIIIUAL 

iniciativa da ASSOCIA~ÁO DOS FILI-IOS E AI\/IIGOS DE sÃO MARCOS (ASFASR/I). qlie lei11 
pcii interesse eseciitar o Serviço de liadioclifiisão Coi i i~ ini~hi ia.  

Ai i rmo ainda que a nlinha iesiclência se sittia na hrea pietendicla parri a piestaçiio clo Sci\/iqo. 1 1  
11 , 

São I\/Iaicos - [\/lajoi Isidoi.o(AL) cle ~ -- clc 2009 I~ 

I! 



ANEXO S 

MANII~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIBIJAL 

Aliriiio aiiida qiir a miiiliti resiclêiicia se s i l i~n na are21 priieiiclida pari1 ii presiiiyão rlo Ser\,içii, 

Stío Marcos - Ma.joi Isidoi.o(AL) cl e tlc 2009 



NLANIFESTACÃO »I< APOIO INDIVIDUAL 



ANEXO 5 

MANI.FESTACAO I1:E AI'OI0 INDIVIDUAL 

FwUL@. 1 , ~~ortacIoi cln 
caiteirri d e identiclade no  3-bi-4 b4e)o.S -5Çp/.4A. - iesicleiice 

R ~ ~ A " ~ t c n 9 m  % ut,,n& -Qg-*'&oua? ii~a cidade clç mqL n u  
Estaclo de 

3 g d . w  
, CEP 7 . 5  ' pessoa risicii. veiii. iicis 

iei-iilos de que t i - d h  o ssiiiteiii 7.2.4 cla Noriiia Cc--004, ~ j ~ ~ ~ i ~ ~ i s ~ l ~ a l ~  o seLi total 
$1 ii1iciatii1a da ASSOCIACÃO DOS FILHOS E ~ IMIUOS DE S ~ C J  M,b,R('OS (ASI'ASM). qLl,. ielii 
1301' ilirrresse eeciirai- o Serviço de Radio(lif~lsa~ Coiniliiit~riii. 

1 

Afii-ilio iliilda qiie a inil~llil i.esidêiicia se siliÍa lia bma prc(çlidida pal.li 3 piertaç.io ~ ~ ~ . , , i ~ ~ , ,  
I 

Siio Marcos - M,jcir Is,idc>r~l(AL) cl e . _ _  ~ ... cle 3009 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO 11E Al'OIO INDIVIDIJAL 

jl 1 
I 
!I 
11 

por interesse esec~itai. o Serviço de Radiodif~isão Co in~ in i~ár ia .  '1 
i 1 

A l i r i i io  uiiida que a iniiiha iesiclêiicia se siliia lia ,lixa p ie ie i id id i  para a p ies t i i~ãu cio Sei.i,iço. 

j 
São Marcos - Ma.joi Isidoro(AL) cle - _  - -- clc 7000 1 1  

i 



ANEXO S 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LI&-& TJUW~L~CQ ~ X I J  $JAR.LL , porlaclor cIa 
carteira de r iclei~ticlacle no 4~ 765 d & f ; ~ - c j ~ ~ / ' 4 ~  c residente 11 LI 

~ - - ~ ~ ~ ~  qh*&.-@j-G ,Q.&C? iia cidade de vmLNrr, <w.dm@ 
Estado de . CEP r;+r5$0 - . 4 / ~  J pessoa tisica. vein, nos 
cerinoç cle qiie ~i.alq o subitem 7.2.4 da Norina C'onlplenienlai n"/2004, deinonsti-ar ci seli iotal apoio 
ii iiliciali\/a cla ASSOCIAÇÃO DOS FILI-IOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (,ASFi\SM). qiie iem 
por interesse executar o Serviço de Radioclifiisão Com~initkiia. 

Atiriiio ainda qiic a 1i1iiiI1a residência se sil~ia na hrea i~ielendicla para a prestavão clri Serviço 

São Marcos - Major Isidoi.o(AL) cle clc ?O09 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDLVIDUAL 

~ . / d  \;; -A&& Si k ' r . h -  , portador da 
f-: $rteira de identidade na.?j@,33?3$?i-3 S5?($-1=., residente 1x1 

&u/ihini-i& S m  ?ou 5ciù M-~QLIL, . na cidade de ~l&,~j.Ub 
E S ~ A ~ O  de . CEP 53$4L - & . pessoa I'ísica, vem, nos 
ierinos de que trata Bs~il>iteiii 7.2.4 da Noriiia Coniple~neiitnr n"l2004. dernoiistrar o seti icital apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE sÃO MARCOS (ASFASM). qiie Lnn 
por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Coinunitária. 

Afirn-io ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a presta~ào d o  Serviço. 

SGo Marcos - Ma.jor Isidoro(AL) de - .- . - . - . . . -. . dc 3009 

.4 I J  T 1 '  h c A ?  - . -  . . .__ ,  

Cei.1 . i- c: 'i? copia 
f « t = , t a f ,  I , t -, , I ' 1 qlJe me 
fsi e p  , ,-: ;o p . , '- ., 
Em ' r c s t ~ n i u n h o  (..+- 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

à iniciali\la.da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM). qlie'leiv 
por inteisesse esecutir o Serviço de Radiodifiisão CoiniinitBria. 

Aiirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d o  Sei\liçu. 

São Marcos - Major Isidoro(AL) cle de 3009 

( ) Valdir . E.<.:,v-cite 

A 0 ' ' 1 '~ 4 . ._ _. 
Cer i  flc,) 1. I: '1 ';! cópia 

í o t ~ s l a r ~ r . ~  , 7 .  1 
' 

' r ,  
:] " I qrie me 

foi apv.s. ri! .Y'g p.  i A i-,! . I , i .  14. Cartório do Registro Civil 
A r-J 0 '5 

$ / ~ ~ o r c ~ ~  ri i * - d o r o - A G  
1 /Lílariu í . i -  e " /Mafoi; 

OFICIAI I I ! L  UIUICO 
LF'k , ' a  < .. . . t i -  bi4 

U a l d t r  C o r r e i o  Sranlas 
CPF 41 1.908 90463 

ESCRNENTE 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'"'"a 

li 
I 

I /  

(1 l i  

I, 
par interesse esecutar o Serviço de Radiodiriisão Comiinitária. I 

Alirrno ainda que a minha residência se situa na Brea pretendida para a prestaçào d o  Serviqu. 

Siio Marcos - Ma.jor Isidoi-o(AL) - -  de -- - .- - . clc 3001) 

Q @ m e \ r n a d ~  i 5 r  J z i d o r a - A l  fOf3r,1;11 C . ,  o',. j i .  I , In;!  , ; . . r  l i ! ~ ' r l . j l  qije me 

A a r i a  ' . ; I  ( ? < - i r p i a  ,/l{ilf05 
OÇICIAI. L,,: ' ! I  !VIL ONICO Em 'Tcstemurih« (....- 

Ce6 * 4  1 - . L  i i i 3 - b a  

Ualdir C o r r e i u  SaniQN 
ç P 6  411.908.90463 

/ ESCREVENTE 



ANEXO 5 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 1 
&b ‘[&do mx. C$& L ~ C U C ~  , portador da 

no qq0.443 %?/& residente na 
, na cidade de ?CV.~CL=. ..-um jp 6'23 

CEP 5+S&O-eiGI -. , pessoa llsica, \/ern,'*dcis 
oriiia Conipleiiientar. n"l2004. deiuonstrar o seu iotal apoio 

5r iiiiciati\~a da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE sÃO MARCOS (ASFASk4). que ieiii 
por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Coinunitiria. 

Afirmo ainda que a ininlia residência se situa na irea pretendida paro a prestaqào do Ser\/iço. 

São Marcos - Ma.jor Isidoro(AL) de ________,- -. dc 2000 

Cad6rio do Registro Cbil 
A r-T 

0 5  
í i ; Afiro-AL 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f '  . 
m c L  (g(-&Sla, WL+&& * -  $c 5;cdr- portador da 

cai'tqjra de identidad_e n0"i33Yhj-W,ieb SSP/lW), residente na 
&i: ~ ~ & ( ) . , ~ $ & Q ~  4 P ~ . ~ & l X 3 W ~  na cidade de NiL.kaY&dim - C. r, Estado de L-U.WLJC~~ . CEP 43530 - ma, pessoa lisica, vein, nos 

teirnos de que trata o siibitem 7.2.4 da Noma  Complerneiitar ne 112004. demo~istrar o scii iotal tipaio 
B iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM). que Leiii 
por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comiinitaria, 

Afirmo ainda que a ininha residência se sitiia na área pretendida para a prestação d o  Ser\liço. 

São Marcos - Ma.jor.lsidoro(AL) de .- de 2009 

Cartório da Regis t ro  ClvSi 
k;\r) Wperccida Oficial - CPF 815.470.484-68 
( ) Va ld i r  - £?*cr-ver i t?  



Manifestação de apoio coletivo. 
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ANEXO 06 

~TAI'\TIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÁO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Serviyo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Sei~ico.  
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m E X O  06 - MODE d' O DE I F E S T A ~ ~ E S  , . EM APOIO 

PESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (rabako-assinadcB) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos (ASFASM), que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 

~.IANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.1.4 da Norma Cornplerne~itar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇAO DOS FILHOS E AMIGOS DÈ SÃO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 

 firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

.-___I__ ""~---.-"....--~_̂ .- - - 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Sós,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE S Ã 0  MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Servico de 
Radiodifusão Comunitária. r 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 
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XO 06 - RIODELO DE LFESTAÇ~ES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nqI2004, demonstramos o nosso 
da Associação dos Filhos e Amigos de São Mancos (ASFASM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pya a prestaqão do Serviço. 
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i". XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 
i -< 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos (ASFASM), que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirniamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 
-- 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
i Associqão dos Filhos e Amigos de São Marcos (ASFASM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presfqão do Serviço. 
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ANEXO O6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIACÃO DOS FILHOS E ANIIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), que tem por interesse executar o Sen~iqo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereyos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



Manifestação de apoio de entidades associativas e comunifánas. 



ANEXO 07 

R/IANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIA'TIVAS E COMUNITÁRIAS 

A m ~ a ~ > ~ 2 ,  A Z R W ~ / / I W & ~  ~n~..w74PJo e M L ~ P  ~4~422zi4 
(deiioiiiiiiação da entidade), Iiiscsita no CNPJ sob o n" 0 9  334 23 l D&D/ - . coiii 
sede ,PP~~~LEA% f l jpd @/&&!Gr/.dh7 . iia cidade de 
#&~&k' /P/d5,&9 , Estado de ALA~DHJ , C'EP 

6-7. 5&'D - QDD . entidade seni fins Iricrativos. legaliliente constituída e de\~idaiileiite 
registrada no 6rgão coinpeteiite, veiii, nos teriiios de qtie trata o subiiein 7.3.4 da Noiinci 
C'~>iii~~le~iieiitai 11' 112004. deiiioiisti~ar o seu total apoio à iiiiciativa da ASSC)CIAC.AO DOS I'II..HOS 
E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM). que teiii por interesse execiitai. o Sçiviyo i l c  
Kadiodifiisão Coinriiiitária. Atlriiio ainda que mede  desta ciitidocle se situa lia arca ~ii-ctciicli(la 17ai.a a 
prestação do Serviço. 

São  Marcos -- Major Isidoro(AL), &'& . de au.8  cle 2009 

Noiiie do reprcseiitaiiie legal: / I " ~ / u s ~ u  - - . B k ? ~ ~ $ 2 z ~ t  - .-- - .. & ~ ' & j *  -. -. .. 

C ['I': _- _. ._@8_8_4~/ .2d icB&_-_ -. -. 
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Para pagamento via Internet acesse a página da SRF no enderepo 
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M&fesfaç&o de apoio em Assembléia Geral. 



ANEXO 08 

O DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE KE 

I ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

e três (23) de maio de dois inil e iwve (2809). I9:00 
os - Mgor Isidoro(AL), reunirani-se em Ass - 1 

associados dá :Associação dos ~ i lhós  e Amigos de São Marcos (ASFASM). coin 11 firial~dade 
específica de nianiktar apoio à ,iniciativa desta entidade. que pretende obter a autoriz.ac;àci pwtt 
execução' do Serviço. de ,Radiodifusiio Coinunitária, na Rodovia Vicinal São Marcos nova 
Wrecída  de modo a ,  atender a toda comunidade envolvida, ein conformidade coni as 
deteriiii~iações dispostgs. na Lei 9612198 e deinais iiistrument~s legais e norinativos. os cliiciis 
passainos a lei$iira para ciência de todos aqui presentes ...................................... A preseiiic- ata. para 
efeili, do disposto no subitein 7.2.4 da NWma Coinpleiiientar 11"12004. após lida pelos associados 
presentes t? em dia coni as siias obrigações estatutárias, que abaixo subscreve~n, foi aprovada por 
todos, que por sua vez iiianifestaran~ total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata sern ii~scrita 
e registrada no registro de títiilos e docuinentos do Cartório competente e não Iiavendo inais a triit;ir 

' foi dada por encerrada a reiiniào as 2 1 : 10 horas do dia 23 de inaio de 2009 e eii 1)aiiicla 1,iniii 

Sirnl>licio. na fiinção de secretário da reunião. lavro esta ata. 
L- I 

Noirie e assinatura do .~ s soe i ado :&~~  k:rbc.- c. rr)fiB'y'&~_=L_=L&&044 m c ~ &  $h 
No da Idciitidade:. 4 (3 5.4 . 6 AO 5 s Q - R C 
Endereço coiiipleta: 4 ZD-&Ú.S j6 5 - SA-Q @P-co_$ . - 

I I 

, - // 
c LI': _. 5 E-s~o - -  -Lho-&? I1 

/I 

Nniiic e a\sinniiira do associado: -&&E Q . / ~ L I ( =  (i A I V ~ ~ S & ~ - J ~ & ~ - ~ ~ ~ ' & \ ~ ~ \ ~ ,  
N" da Identidade: 33 I - --. 
I;iiclerec;o coniplcto: Bd) 5 Q - C  G -  - _-- 

I 

d . 
i ~ o i n ç  e sss~niitiira do asiociado: &L4wL Pfl~Q.1 c. !#t M h ~ ~ i ~ ~  i ~ s  50ti1ToS - kL klr,tn? 

N1' da ldentidacle: 3.0C4W~hID G&%q 6' 5s-P- A L 
Endereqo completo: Q u p  Q,c l tp , -~ .~  A 6 5  a $ d o  MA P.US -; Mc\ 2,'. 

h 5Lvzb, 
1 a a2La- ?_-A_ L 

CEP: qT 3$?0 -000 * 





ANEXO 08 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos nvinte e três (23) de inaio de dois inil e nove (ZQ09). A \  i 9:00 horas. na Kiia 
São ~ebastião,'s/n - s ~ Ò  Marcos - Mqjor Isidoro(AL), reunirani-se em Awanbléia I-\tiaoidiiirii-ia o\ 
associados da Associação dos Filhos e Aniigos de São Ríarcos (ASFASM). coi~i LI Iiiialiducle 
específica de iiianifktar apoio a iniciativa desta entidade. que pretende obter a autoiiz:ic;iio para 
cxecugão do Serviço de Radiodifus~o Coinunitária, na Rodovia Vicinal São Marco)> izwa 
@reeida de modo a atender a toda comunidade eiivolvida, ein conforinidado coin a i  
deteriniiiações dispostgs na Lei 9612/98 e demais instruinentes legais e noriiiativu\. os quaii, 
passainos n IeQura para ciência de todos aqui presentes ................................. A presciiic ata. para 
efeito do disposto no siibitein 7.2.4 da Nwma Coinpleineiitai n"12004. após lida pelo5 ashociados 
presentes t? ein dia coni as siias obrigações estatuiãrias, que abaixo subscrevein, foi aprovada por 
todos, que por sua vez inaiiifestarain total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata seiri iiisci.ita 
e registrada no registro de títulos e docuinentos do Cai-tório competente e iião havendo inais a trakir 

C ' ti)i dada por ei~ceriada a reunião as 21: 10 horas do dia 33 de maio de 3009 e eu Daiiicla 1,iniii 

r Siriiplicio. iia t'iingão de secretário da reiinião. lavjo esta ata. 

Noinr e assinaiura do us~ociado:&~p gftp~ ti" n ~ & a u  5 S A ~ ~ O A -  r -&MILLrh Mc,p$i $JS Ç X W ~  

Endereço cuinpleta: uri&&c&- - -- _- 
CEP: _ 5 

Niinir r assiiiarura do 
No da Identidade: 
I,iiclerec;o coinplcto: b , .~  e .,$ 

c: 1.3': . -5_:3' ..h& Q22Yg _-4.Q-L_ 

il . 
í Nóme e assiiiatuia do associado: BLqi~1E . P A - ~ Q , ~  C, \ A  \Jem 

/ .  i r i s  b ~ a  S O N T ~  - 
N" da Identidacle: 3 , 0 W f - ) L t O  6 d 9 ~ 6 '  5 S f - h  

% .. Endeseyo conipleto: u A & I ) A ~ ? Q ~  J 6 g .  5fin os - de0 L& 
1 b o--. 7 L 

CEP: 7.F. 5 8 0  -000 * 

No da 1dttiitidu.k 

No da Identidade: 
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ANEXO 08 
&a5 

IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
Yí 

ATA DE. ASSEMBLÉIA GERAL 

Aosuiiite e três (23) de inaio de dois i i i i l  e nove (2009). As I9:OO Iioras. na Kiia 
São ~èbastião, sln - São Marcos - Major Isidoro(AL), reuniraiii-se em Asseinbléia Estraordináaia os 
associados da Associação dos Filhos e Ainigos de São Marcos (ASFASM). com 11 liiialidade 
específica de iiiariikstar apoio a iniciativa desta entidade. que pretende obter a atitorizac;iio para 
esecuc;ão do Serviço de Radiodifiisão Comunitária, na Rodovia Viciiial São Marcos - nova 
Aparecida. de modo a atender a toda coliiunidade envolvida, eiii conforniidadc com as 
detcrii~iiiações dispostas na Lei 9612198 e demais instruinentos legais e noriiiativos, os qii:iis 
passamos a leitura para ciência de todos aqui preseiites ..................................... A presciiic ata. para 
efciio do disposto no subitem 7.2.4 da Norina Coinpleiiientar n"l2004, após lida pelo5 associados 
presentes e eiij dia c0111 as siias obrigações estatlitárias, que abaixo subscrevein, foi aprovada por 
todos, qiie por sua vez niaiiifestarain total apoio a Iniciativa. Para tins de direito esta ata seri inscrita 

< e registrada 80 registro de títiilos e dociiinentos do Cartório competente e não havendo mais a tratzii. 

r ,,) 
' tiii dada por riiceri.ade a reoniào as 2 I: I0 horas do dia 23 de niaio de 2009 e eii Dailiela 1.iniii 

Sirilplicio. na fiinção de secretário da reiinião, lavro esta ata. 

Noine e assiiistura do associado:& ~ ~ ~ ~ o ~ A Q - & M  GLO . 
No da Idc~itidade: 2 03 bR 5 5 LU&-- e 5 
Endereço coiiipleto: RI! R 0 0  e 0 M m i O  I J  4 0  .?AO MARCO5 MA JDR JSJI IQR,~  
CEP: -- -Q--rn--&-_ I 

NIIIIIC e assii~a~iira do associado:. (,R,P,L no D 05 5 L 
NO da 1cleiitid«tle:-5:'~~21_Y2 55P 4 L 

i a A . ~ J d  d S * ~ - C  

f.lldcre<;~ completo: Ru.M..-~D H R-~~U-K%.,~~~.-#.~R_~~~.QS M A  JO.R 15.i 0 O R O 
c ' r ~ :  .S.: 5811>9a!.--..-- 
Noine r assinatiira do a s s o c i a d o : - ~ - & \ , , ~ , t ~ ~ ~ ~ c \  T\u15\T,RR~AA.R 

~ a - l d o 1 t i d a d e : - - . 9 a ~ 2 % ~ . . ~ . 5 ~ - E  R_L 
Eiidei*e$o coiiipleto: _ay - - ~ Q - ~ ~ ~ ~ ~ . . , Q _ ~ ~ ~ J ~ ~ ~ Q  -MBR 

/' c t. 11: -5 2.5 8n.:m88O --._ 

Noiiie 2 assinatiir 
No da Iduitidade: 

Noine e assinatura 
No da Identidade: 



ANEXO 08 

ÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos vinte e três (23) de inaio de dois iiiil e iiove (2009), às IC):OO Iioras. na Kiia 
São Sebastião, s/ii - São Marcos - Ma-jor Isidoro(AL), reuniram-se ein Assembléia Estraordiniiiia 05 
associados da Associaçi3o dos Filhos e Aiiiigos de São Marcos (ASFASM), coiii a tiiialidside 
especítica de iiianifestar apoio à iniciativa desta entidade, qiie pretende obter a ii~itoriznyio para 
execuçáo do Serviço de Radiodifiisão Coinuiiitária, na Rodovia Vicinal São Marcos nova 
Aparecida, de modo a atender a toda coinunidade envolvida, ein conforiiiidade com as 
cieteriiiinações dispostas na Lei 9612198 e deinais instrumentos legais e iioriiiativos, os q~iais 
passamos a leit~ira para ciência de todos aqui presentes .,....... ... ................. A presenie ata, para 
efeito do disposto no subitein 7.2.4 da Norii~a Complementar n"/2004, após lida pelos ~issociados 

< presentes e eiii dia coiii as suas obrigaqões estatiitárias, que abaixo subscrevein, foi aprovada poi. 

( ) todos, qiie por siia vez manifestaraili total apoio a iniciativa. Para tins de direito esta ata será insciila 
,, ,I e registrada nu registro de títiilos e dccuinentos do Cartório competente e não liaveiido ~iiais a Irai:ir 

foi dada por eiicerisada a reiini3o às 2 1: 10 horas do dia 23 de maio de 2000 e eii O~iniicla 1, i i i i i t  

Siriil)licio. na fiinçilo de secretario da reunião, lavro esta ata. 

Noiiie e ossiiwirira do associndo:,-_láa~'&&!! -- QB-í ~ O ' I D I .  L//&& .. ... - & . 

NOdaIdeiiiidadr: /$RR 9~3.2- 55,,h/& u, 
Endereqo caiiipleto: &x+g H &.-$kw r/&T/&?d d &4= - n/id/f/* 

Noiiie e assinaliira do  associado: 
N o  da Identidacle: -- 
Endereyo completo: 
CEP: 

Nome c. assiiiatiira do associado:,-h214 M,L/4 &J fl&fe 
No da Identidade:- 

c E 1' : ~ - Y x E ~ .  ...:,~.d@~ 
'L-.' 

Nome e assinalrira do associado: *LY/E'  b174 
No da Ideiitidadr: A&?/. 47 (<p'P/JE 
Eiideieçi) coiiipleto: &H * - .  &-*TJ~-/AY=-&.&&G-~-I ..4!4&. ~J~~~ 
CEr': .. .- -- . 527-m~- - .---@@o 



I I 
I 

ANEXO OS I 
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i 

IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE de - 
i 

I 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL I I 

11 

I 

Aos~viiite e tr6s (23) de maio de dois mil e nove (2009). hs 19:00 Iioras. na Kiia 
São Sebastião, s/n - São Marcos - Major Isidoro(AL), reunirani-se ein ,4sseinbléia E\traordináriii o\ 
associados da Associação dos Filhos e Ai~iigos de São Marcos (ASFASM), com 11 tiiialidilcle 
específica de iiiai~ifestar apoio a iniciativa desta entidade. que pretende obter a aiitorizac;do para 
esecuc;ão do Serviço de Radiodifirsão Corriunitária, na Rodovia Vicinal São Marcos iioba 
Aparecida. de inodo a atender a toda comunidade envolvida, ein conforinidadc con~ as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e deinais ii-istruinentos legais e i~oriiiativos. os íliiais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ........... ... .................. A prescntc ata. para 
efeito do disposto no subitein 7.2.4 da Norina Cotnplenientar n"12004. após lida pelos associados 
presei-ites e em dia coni as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevein, foi aprovada por 
todos, que por sua vez I-iianifestarain total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata ser1í inscrita 
e registrada i10 registro de títulos e doctiinentos do Cai-tório competente e iião havendo inais a tratar 

, 
/ foi dada por encerrada a reiinião as 21: 10 horas do dia 23 de iiiaio de 3009 e eu Daiiicla 1,iiri;i 

Siriiplício. ria RinçBo de secretario dd reunião, lavro esta ata. 

Noine e assinatura do associado: &&45?4J L/W&&~& hrbi_9- 
No da Jdeiiiidade:,-- 
Endereço coinpleto: 
CEP: =;"3%L=--e*- . 
Noiiie e assi~iatiirn do associado:.~&&W& /l/#wh~ & ~ 4 ~ 4  4 
N" da Ideiitidsde: S<P/& ,.-- 

13iidei.ec;o completo: && 'CI ~ ~ ~ d á ~ _ ~ . ~ r s s l ~ ~ ~  
('E 1': . -. ,_ .- ,, ..-a s z s e  ._-_@oo_ 
Noine e ~lssiilatlii'a do associado:-. .v-- .-. . . . . ; ... .. 

N" ldciitidade: -- 
Eiidcre~o coinpleto: . - . -. - -- -- -. -- - - - - - - .- - . - . . . - -- -- --- - -- - .- . -. - - . - - - - - - - , . . -. . - . - . , - . . . - . . . .. 

Í CEI': -. ... . ..- -. - 

Nonie e assii~atura do associado: - -- - .. -- .-. , 
N1' da Idei~tidacle: 
Endereqo completo: - - -. , . - - - 
CEP: . -  

Noine r: assinatiira do associado: 
No  da Idaitidade: 
Vndcreso coi-i-1pleto: - 
CEi': - --_- ---- - -- 

Noine e assinatura do associado: 
No da Identidade: 

., \ . - 
Endei t w  completo: - 
CEr': . . . -, . . . . .-L -. .. --- - . - .- -- - - .. .- - .. - .- .- - - .- . 



ANIEXO 08 - MODELO DE STAÇQES EM APOIO 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DOS ASSO REQUEREN'SE 

Nome e assinatur 
{ , No da Identidade: 

Nome e assinatura d 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do 

N" da Identidade: 

N" da Identidade: 



ANEXO 08 - MODELO DE STAÇ~ES EM APOIO xa?e 
ESTAÇÃO DOS ASSO TE 

No da Identidade: 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 

, 

No da Identidade: 

Nome e assinatura 
N" da Identidade: 



XO OS - MCIDELO DE STAÇÕES EM APOIO 
&i\ 
d 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSO OS DA OIJ E REQUERENTE 

Nome e assinatura 

W da Identidade: 

CEP : 

No da Identidade: 
Endereço completo: 

Í 

W da Identidade: 





L - 
STAÇÃO DOS ASSO 

Nome e assinatura do 

No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do a 





aae\ 
,, ai 

NTE 

Nome e assinatura 
W da Identidade: 
Enderqo compl 
CEP: 

Nome e assinatura do 
N" da Identidade: 

Nome e assinatura do as 
W da Identidade: 
Endereço comple 
CEP: 

A 





- 
I 

- 
-- -- - I 

-- 
.-+ - 

- - a-30 
S T A ~ E S  EM APOIO - d 

. ,. 
4-. 

Name e assinatura do as 

\ i  + 
j24l.k (& ),., , ( - L  

Nome e assinahita do a 



Cartório do R*l(iatro Civil 
s .A $&I?, <"% 

, ."a 

QOY~IB?-O. ,  $2 i : Aera.hbd 
-///I '7 1 , ! I , ' ' , !4cslcs 

O~IC IH I  I ' :i1 UIJIQB 
b t '0 . i, h49 od 

Ua lJ i r  C,'or,eio Saeafee 
CPF 41 1.908.904-63 

ESCREVENTE 

Cartório da ---- Registra @1vSI 
P 

(d) A p ~ r e c i d a  ('f~clal - P F  815.470.494-68 
( ) Valdir . E ~ ~ ; - v - , ~ t e  



08 - 

S DA ENTIDADE RE 

W da Identidade: 

Nome e assinatura do 
W da Identidade: 
Enderep completo: 

I 

No da Identidade: 



,& r.,; c3 5 
Q s m n  r o  d I i Z, : d o  r-O-bhb 

1 .7 , r , , ,  cJ Aori" ,.:v 1 .  , , , #  

OFICIAI L ' , . :  ! +  ' J I C  UNICO 
C8.t * i  ,.a. L .+nl-i>tl 

ualdir C i l r r e i u  Sankas 
GPF 411.908.904-63 

ESCREVENTE 



S T ~ A O  DOS ASS S DA ADERE a 

Nome e assinatura do 
No da Identidade: 

CEP: 



[ 1 Vaidrr . f7crrvrnte 

A U I ,  T I T A Ç A ~  
g__- - - - - -  

@erti[ic:l ,Í-. r, : ' 9 .1 . :  .' L)r~':c~rri ie. copia 
fct3slaiic, ".: i, I rn ! ,::' (1g.n:al que me 



ANEXO OS - MODELO DE ESTAÇ~ES EM APOIO 

FE;FTA~AO DOS ASSO OS DA ENTIDAI)E RE 

pf+ b 

Nome e assinatura do associado: 
N" da Identidade: .~~ I; 96 s ~ p - 4 - 6  

r 

Endereço completo: &c,@ J~5Rrri-4 /N - 6+ /7Ary'La3 
a .+ 

CEP: S~->*XD - n 

CEP: -57. dX8& - @ 00 
CEP: 

J 

CEP: - 
5 jz- f-$0 - tj'&p, 

Nome e a s s a  do associado: J O,dd~  
NO da Identidade: / . $p7/ d* 2 S 5 $'h1 
Endlkeço completo: &R {h &v.+M&J, 0 3 . /A $ @43-&2% 

CEP: C? e . . - &?/-'c? 

Nome e assinatura do associado: 
N" da Identidade: / i 9  -9 JcJ 5' P/%- c 
Endereço completo: h L& cn r-> . C/&' 
CEP: i?<, r;#'& - O‘OQ 



( ) Vsldi , .  B w r ~ v o n t e  

A (J T f 1 c A ' C  A - n  , . 
__C___-..--- . - - -  

~ ~ ~ ~ , i ~ ~ ~ ,  í. ,I I . q I . ,- ~ ~ : - < : ~ : , I I I I :  cdpia 

f e t o s , a t ~ c ~ . ,  :- , . I m : . .  ,lg'r, ;I que me 



08 - MODELO DE TAÇÕES EM APOIO 

F'F 
Nome e assinatura do associado: 
W da Identidade: 
Endereço compl 
CEP: 

Endereçò completo: C63~.d=&. 2-t;. 
CEP: 19 -.-r80 - &&o 

/I 
1' 

( Nome e assinatura do associado: i 

L kda~dentidade: , 3 5 # ~ 3 y  - I X j / / % - d  

CEP: + , ,r  4 c. - GO;O 
'i 
1 

NO da Identidade: 
5 1 

CEP: 4 I 
Nome e assinatura do associad 
Na da Identidade: 
Enderep completo: ,&h (d wd 

7 Lt-&, 6 j 
CEP: t ~ f f ~ d  - O&&> '\ J .. 

Nome e assinatur 
N" da Identidade: 

,' 

+ \ 
'\ 

CEP: 
. . 

Nome e assktura do associad 
'. No da Identidade: 



( ) Valdir - Escrrv-nte 



08 - MODELO DE STAÇÕES EMMOI0 

S T ~  DOS ASS OS DA ADE REQ 

Nome e assinatura do associado: C, &.?2%+ /LI+&& h &ir .mu.~C&. do LLLq 
No da Identidade; /. d/-/ - b 3'/ s;i-f..& 

Endereço completo: h 4  H &e ~P/A; .sZb' 
CEP: $7- Tf& - d“C8 

Nome e assinatura do a s s o c i a d o : d / ~ m  j-Zp~t;"r> &pniZe ,L~-u , ,  Fj~i~~. 8~~ 
No da Identidade: &&e &L>) kzm?~wsiig/& 
Endereço completo: & 5 / 5  

CEP: I?-$870 - D@B ll 
- I 

Nome e assinatura do associado: ,$ZisZc -k%22.G,~ h &;VR>A &r-mdW m,, . I L 
V / v  -. No da Identidade: g z & Y ~ / .  ~ f p ' / ~  

Endereço completo: L4 J& 

I 

\\ s4&7d#7/&'/ 6x I 
Nome e assinatura do associado: /i L> fi/&fi> i A% Jik a> T /  h. ~k b s 

W da Identidade: 2a5 ' a@ ggd*zf -~;,q/4-/ 
Endereço completo: Oj i.4 M -KI .. 

CEP; 

Nome e 
NO da Id 

CdGC 

Endereço completo: &-;i &o , 48 
CEP : 1 

Endereço completo: 
CEP : I-S--JLYD - k?@o 

1 , . 
Nome e assinatura do associad 
N" da Identidade: 

. . Endereço completo: h 4 CW>~~L.&..: 6 .k' 
CEP : 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: ,&,L++ h & Y 
CEP: - 1 k-, f-#& - 





ANEXO 08 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇAO DOS ASSOC OS DA ENTIDADE REQUERENTE 
'> __.-. 
/' '-, 

\ 

. . .  - .  I *L. í. - .  ;'? . 
. . . , -- -. -. ,>L-\ .L' :,'v+*-,L. $*,%&Lbl 0, 

Nome e assinatura do a s s o c ~ o :  C,~DL.%"PYSC. pr'@j-3!5 j&kp-;I>; =;&fi/cze~/-!pd 
No da Identidade: .&:-F$$!?/b* .5.9- & 
Endereço completo : ms JX;, L ' ~ , L ~ / d ~ - ~ f ~ ~  3"( :<&' 5' &~&21rS 

CEP: L - y  - :-s,-$& - h&&:) 

- ,l, :5 3 , :!(:2;,<* + g p  c,</ - 3 
. (1 .....L. k ..v.- - 7  ~ 1 .  r3 5" --, C L.--.-- 

Nome e assinatura do associado: ~ ~ I + L F A  ~ g -  f .. A.S r?;) . - ,, No da Identidade: i/. é.g,J. ,yy 9 - 
Endereço completo: &/,si a-., :~'fjpp,fl~; ,%...ih. .q h;, ,&g + C ~ L : S  

CEP: . ,f 
. , 

Nome e assinatura 
No da Identidade: ',$ Y,i . -2.g 3 :&P. 4~ 

i Endereço completo: iLLL4f dL q - ~ c  2~.,,+, .Y/,L , ., i ~ ~ i ~ 4 ~ 5  i> CEP: L ~ ~ d ~ 3 ; ~  - &&K: k.. m *  

' >  . 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 

Nome e assinatura do associado: f i ~ b - , ~  c 4  ~ J ~ ' Y C + \ P ~ ~  ,QY~ 342 

No da Identidade: .2 OP/I ,' /;? :;$,r ;.35 
Endereço completo: 71 LW-, CL,N,,I lr b ' c  ii?ri* tL3 :j r r  LN~? {r-c,  

CEP: % 5-7 5 ?+L, - p(y-  i L _  

-0 yJ';io J y i -  . 7'3 i.- ", . . i\ ,/) ", 

Nome e assinatura do associado: !y;i?:; (Bms <.c% ~ c >  1. j  h&-& ,-,h&? ,)d~>;/~,yh! ,-,J ,, <-,, , , ?. 
r - '  - d,. 

r> /. , .-.-A . , !! NO da Identidade: ).5 $ S.. J ,l'j 3 3 7 - 'h --L. C 42 ,. S.@ - 2 r :  

r ,  

Nome e assinatur 
No da Identidade: 



Gmetóría do -- Reglst~c-.G!vll 
O() Apkirccida Oficial - "PF 815,470,48&-88 

( ) Valdir . Epct -ve*ate 

h I 1  1 - 1 , :  4 ~ A 1 7  .___ .̂ - -  --.A--_-.-_- 

d.-e!?.f,,;!) ( -  ;; , : .". . ::! . ! i ie  cópia 
fo i .~ j \a i :c , . i  .- . .i I ! T ~ i ~ ~ : i . ~ l q ~ l ~ m e  



CEP: ~3 J-P&) - ,&J&& 

( ~ o m e  e assinatura do associado: /.$?/m$ $ 4 ~  $%IIU~&Y n 7 r 4 , ~ ~  ,h(- .:h - 5Ck &> 
i ) NO da Identidade: $I&; i.,&?& J2? 2 2 9 57Sp7& 
\ -,, 

co,. &p L&&A&,. I/./v Endereço completo: & 
, j-2. j 7 . d  - &&d' CEP: 





08 - MODELO DE STAÇ~ES EM NO10 

S DA ENTIDADE RJEQ 

Nome e assinatura 

. ND da Identidade: 

Nome e assinatura do 

'\ / 

,P;; i j  f l  
' ' L -  

CEP: / 

Nome e assinatura do associado: 6 ~ f i . u  ,M h&4 
W da Identidade: , J ( ; ~ / R  , / -L* , C 

Enderep completo: ~~~~ &LJ jf;&24d+& &/.,.i- , J/AP *,  
CEP: ... 1 .c , jy'4 -L" cZ'~~) 

C-- 

Nome e assinatura do associado: &~R@N S;g T U R R / / - ~ ~  AT~ &~r'~i7 
W da Identidade: 4819 ,$h SS‘F/R 4 

Endereço completo: ,L?Q/P Piy-f- J%?k%wfyH-C í,* 

CEP: . J ~ * H P  - 8029 
' 

Nome e 
N":& Id 
Endereço completo: h..+ ~L/,-~/G-BM *a a D  ,. 3 
CEP: 

U 
,-Ji?@' - o@@ 

. . 

JGndereço completo: &/R F+k- k M  1 & H 

CEP: J~-J"ÚF/L*,  - .UDU 





A m X O  O8 - MODELO DE ESTAÇÕES EM BPOIO 

NIANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERE 

No da Identidade: d&,/ l d  5 C: ,f~ 
Endereço completo: &!A 4c;i.i a. r,& L& C&A&i..n 
CEP: :F !2 L $i@ - &z,y> 
.');,:r, }/'7/; / / r ' .  í/ .. i .  ! ., !{! 

' ' Nome e assinatura do associado: jt&ip/j 702~~9f5 L& p/%\;?rWj I 
I 

f - No da Identidade: 3.9 3 G &I ,sp.-  
( ) Endereço completo: ;s /g cArz, &,/ti*- 

CEP: a$ & .% -&!!dl 
d[Q5@5yfo4Y 00 

ome e assinatura do associado: 
No da Identidade: -98 009 q.3 

5- 9 ,. .S&*f> - &)+%:! ! 1' CEP: . . J..- 
i. . 

) ,-. 
' ('1 \: ..> ' c- . *' '  

:j , J . $, .ia., (./ - ,%?!,,?--i ..,a.;,:-,L-G, c .- r' ', L i i :i - e *: ,L,,,,:-. J /" , :L A+~.~-$.-.(:,--! .... 
, , 

Nome e assinatura do as~ociado:/C-&#~&~~$&~ . í -%mp ff a# ,sxzi..W Ar~!.h<ize 
No da 1dentidade:J OJs-- 33-L 14.;;sr'. . ;yL: .- 
Endereço 
CEP: 

, . -!, L:; ;;) , :, , . <.-, J ?.. -,' 0 L/ f,, .I.; , , 
Iir '- -' 

Nome e assinatura do associado: ..&% _ ,c,  fisM&i& &# f&-c~(?& . . . 
.-R L ( .  .l/g<ci' rsjld No da Identidade: .S ..- 

Endereço completo: %&,'/d ,%y<:: 54 -~-;i ;c~p-/&,~~c -5 /L :  ~ ~ ~ z - :  /Z.L dg?.~:c'r 
' CEP: I 53. -5-<yfl - d.LV> 1, ,. ; . I  

I ..;. ,, ; ! .  i.,& &,b 6. , bli- 
í, ' 2 Ihne 

Nome e assinatura do associado: 2çyjgy Mu.5 kzkt (Xlq7> 
No da Identidade: 5,z 9 53 - +it 
Endereço completo: a/1" Re;. , . &i+/&c~s/t /" . r 7  .?a, ~ [ p f f k c d ~ s  

-. CEP: 
., , . (' ~-~---.- 5. iie,il\r 

Nome J ' P I ~ L L . ~  . x p & e s  
No da Identidade: li. $ XY .'1,5f3- &i 

Endereço completo: $&H .T-W ,&r.ftdsi~>& s//%! <src;? ,t-~#/r-cc& 





ANEXO 08 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

,> ; 1 

CEP: - &&L 
CI>F 011~~ . ~ - 1 [ 1 ( ,  L-a 

Nome e assinatura do associado: 
N0daIdentidade:g~0 ] ~ n a o r - ) ~ i > &  - . , -  

Endereço completo: n-d bn A, TO ~.;>o c, ~i T o L? I -  hoÇ 

No da Identidade: 3 5 - 3 2 3 
. , Endereço completo:  LI v o a  D // .h 21-0 I TZI 12 i ,v@ c, * 9 

- 
CEP: -'r . t F W  - - Gd&j $. 

i 

, I  ~ix3.,!,b.. 4 - ' .  
Nome e assinatura do associado: h ( . t ~ ~ c + t  A C D &c i j  .r= RA 9 G  Ci& ~r. &+''C,- A .  
No da Identidade: 4 ($0 .{ 7 k ;  3Sp.- &- 
Endereço completo; R 5;$22 S.~&~+S'J& $ I ,U I; +& #A l, e~=-. 

CEP : f l . 5 , ~ ~  - 
- -3 t L. :;, . - : A- --I *; L ,c 

Nome e assinatura do associado: ~6.k L' SS~X,'  jP-&ay~zPA z- L$-,[& {Aw h;*,*,dd 

No da Identidade: .C;: 3 3 % Tm -9 9 - 3 55 f'- h - 
Endereço completo: 

r- CEP : . - s T.:SX, 



(A) Ape.rri.1 "f<rt-l - 'PF @?gm17Q.444-bt3 



ANEXO 08 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 
I, 

d < 

IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Nome e assinatura 

--. - --.-. 

P. 
No da Identidade: 

f 

Nome e assinatura j. S. 

Nome e assinatura 
No da Identidade: 

, , 

C 
Nome e assinatur Li!#tQ A.2.) 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 



Carfbrio do Registro Civil 
s A  íí- c3 s 

Q ~ l l i ~ i . r ~ . ~ a c ; ' ~  -. 2 c d o r o - h &  
JbInrin i . ' : .. . : . . . , i c ,  

OFICIpt  ! * . ., 
a . ( L  ÚNICO 

L ,  I , ,+ ,, , , , 3 4 .  

I J u I d i r  Correi', SaHlati 
CPF 41 1.908.904.63 

ESCREVENTE 

b , q . i  ? . [ , r ; . * . (  ..:!+ cópia r ol.i f - , :, i: 



XO 08 - RIODELO DE IPESTAÇÕES EM APOIO 

NLANIEESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Nome e assinatura do associado: /$A"XIT-L~~ ~t =z.i.W A.~%w 

No da 
Ender 
CEP: 

Identidade:- 
,eço completo: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 

i Endereço completo: 

CEP: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

. . 
%" , 

Nome e assinatura do associado: *. 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: , CEP: - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

9 CEP: 
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TAÇÃO DOS ASS S DA ENTIDADE REQ TE 

Nome e assinatura do associado: 
W da 
Ender 
CEP: _ 

Nome e assinatura do associado: 
Q No da Identidade: 
I_) Enderego compl 

CEP : 

Norne e assinatura d 
No da Identidade: 
Enderep compl 
CEl': 

Norne e assinatura do as 

Nome e assinatura do askiado: @/B;~PM> TF@& &&&a& b63r6yd 11 1 4 í e)<vSc (34k3-1~ 

Nome e assinatura do as 



-, <._^ . - --' 
ri . .;. : .  . !e cópia 

certf;. '!I 
q $ 1  I que me 



kkf ,-: 

0 OS - MODELO DE STAÇ~ES EM APOIO 
Qt4j( +,i 

OS DA ENTIDADE REQUIERENTE 

No da Identidade: 

. - 

Nome e assinatur 

n 

Nome e assinatura do associado- 

( 
No da Identidade: 

Nome e assinatura 
No da Identidade: 
Ende 
CEP: 

Nome e assinatura do 
W da Identidade: 



ANEXO OS - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DOS ASSO OS DA EN NTE 

-- 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Ende 
CEP : 

Nome e assinatura do associado: 
N" da Identidade: 

CEP : 

Nome e assinat 
No da Identidade: 
Endereço completo 
CEP : 

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 

CEP: $5 3 3  8% - 0 f - 5 ~  

Nome e assinatura do associado: 
W da Identidade: 

Nome e assinatur 



ANEXO 08 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE RIEQUERENTE 

Nome e assinatura do 

í 
No da Identidade: 

Nome e assinatura 

'. No da Identidad 



O 08 - MODELO DE STAÇOES EM APOIO 
d - 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DOS ASSO DOS DA k=N1[IDADE REQ NTE 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

N" da Identidade: 

Nome e assinatura d 
No da Identidade: 
Ende 
CEP : 

Nome e assinatura 

i 

No da Identidade: 

N" da Identidade: 

Nome e assinatura 
No da 
Ender 
CEP : 



r i  - 
ANEXO OS - MODELO DE MANLFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

No da Identidade: 

Nome e assinatura d 

Nome e assinatura do associ 
No da Identidade: 

Nome e assinatura d 
No :da Identidade: 
Endereço cornple 
CEP: . . 



ANEXO 08 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERJCNTE 

Nome e assinatura do associado: ~ ~ + ~ J ~ J & R ~ G ~ R A  s o o ~  - 
No da Identidade: d%7 + U3 3 . 5s  P- k 

Nome e assinatura do associado: 9~é~Ud-3-Y~le~ &9 SYhv r n ~  
NO da Identidade: 9-8&"?'2 22.@. ?- 4SP .. 
Endereço completo: mBt/A &#?#E? cb&& 

Nome e assinatur M 

Nome e assinatura 

Eiidereço completo: 
CEP: 



ANEXO os - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO $60, 

i!. d 
ESTAÇÁO DOS ASSO NTE 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura 

I 

i 
! 

W da Identidade: 

Nome e assinatura 

i 
I 



ANEXO O8 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
d 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

No da  Identidade: 

Nome e assiilatura 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do associad 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura 

No da Identidade: 

Nome e assinatura 



XO OS - MODELO DE . , STAÇÕES EM APOIO 
26 2 

d,  
\ g ,  , h 

9 * 

MANTE'ESTAÇÃO DOS ASSO OS DA EN E REQUERENTE 

Nome e assinatura do associad 
No da Identidade: 

I 
L . .  

Nome e assinatura 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do 
W da Identidade: 

Nome e assinatura do 
No da Identidade: 1 

I 
I 

I 

Nome e assinatura d 1 
I 

I 

W da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidad 
Endereço comp 
CEP : 



k7VEXO 08 - NPODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Nome e assinatura 

Nome e assinatur 

'. No da Identidad 



ANEXO 08 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 
i 

MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
I 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura 

'. No da Identidade: 

Nome e assinatura 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM MOTO I 

f 

MANIFESTAÇÃQ DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Nome e assinatura do 

Nome e assinatura 

No da Identidade: 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do 
No da Identidade: 



ANEXO OS - MODELO DE STAÇOES EM APOIO 

IMANIFESTAÇÃO DOS ASSO OS DA EN E REQUERENTE 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 

( Nome e assinatura do associado: 
) No da Identidade: 

Endereço completo: 
CEP : - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: I 

CEP : - I 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 
Nome e assinatura do associado: 

4 No da Identidade: i 

, Endereço completo: I I 

CEP : - i 
-F- I 
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ANEXO 07 

5390Q h)38393!29)(99-2 5 
%E PcPLISCE 

~4fi~~.r11009-10,7,~9 
MANIFES'I'AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCiATIVAS E COMUNI'I'AIIIAS 

A ~&&ZJP - - & ~ c ! l - t - g e ~ ~ t ~  Q . R ~ ~ L E / B  Q/- - QW No G S ~ M D  QG PWEopj 
(deiioiniiiaç80 da entidade). Inscrita no CN1j.I sob o nQ S2Q h 3 o  I@! - c0111 
sede Ma- a p  S ~ M O T Z O  MD ' ~ g ~ f i  'L+= 184 , na ciclade dc 
MQ3DiZMlt3~p.t~ , Estado de GO 135 -- , CEI' 

5 5 0  - O'OU , entidade seili fins lucrativos, legalmente coiistituícla e cleviciaii~eiite - 

regisTrada no órgão coiiipeteiite, vem, lios teriiios de que trata o subitcin 7.2.4 cla N O I ' I ~ ~ R  
Complementar 1 1 ~ 1 2 0 0 4 ,  deiiioiistrar o seli total apoio a iniciativa da ASSOLIAÇÃO DOS FILI-IOS 
E AMIGOS DE SÃO MARCOS (ASFASM), que tein por interesse executar o Serviço de 
Racliodifiis50 Coi-riiinitária. Aí7 rmo ainda que a sede desta enticlade se situa na área pretendiclii 11:ii.a a 
lwestaçL?o do Serviço. 

São Marcos - Major Isidoro(Al.). 0 X d e  /7*í -- de 2009 
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ANEXO 06 - MODELO DE ~ S T A Ç ~ E S  EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaigo-assinado) 

,s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos 
São Marcos (ASFASM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o nosso total 
Comunitária 

apoio a iniciativa 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - -- 

Número: 53000.047962106 Localidade/UF: Major IsidorolAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

) I. (Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

f \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0983407 09831 56 

Longitude 36W5835 36W5906 

Distância A:B 

2. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) I 

\ J 

I' Processo 

Endereço da Antena Proposta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Rodovia Uicinal de Ligação São MarcoslNova Aparecida - Povoado São Marcos 

5. 

2.1, 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
- - 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

02/10/20<)9 Página 1 de 1 

Endereço do Studio 

Não 

Sim 

Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

" Ppl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.047962/06 
LOCALIDADE: Major Isidoro /UF: AL 
ENTIDADE: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

(" 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

n Brasília, 06 de outubro de 2009. 

Analista Responsável 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.047962/06/Major Isidoro UF:AL 



r) SECRETARIA DE SERvIcos DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - - 

Número: 53000.047962/06 
- - -  

LocalidadeIUF: Major IsidoroIAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

Avisa: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

1 2. I Requerimento de Solicitação? I Sim I 

1 3. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 1 Sim I 

-1 

i-. 

de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 10. 

421.720.084-91 Diretor 
Zezito dos Santos Lima Sim Sim Adminsitrativo 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
d e  qualquer dos serviços mencionados? 

I ~ e c l a r a ~ d o  fiel c;mprimento - fls. 144 

0611 0/2009 RadCom Página 1 de 2 



-f ,~. e>, ,fT 
*.eci ~ ? 5  r MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇOES &*" aZ&e 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C:+ :-tb.: O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,,L\ ::.a\gAF4~$ 
. . 
L., .,?, 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM :c!d-%+ V, 

Identificaqão do Processo 

Número: 53000.047962106 Localidadelu F: Major IsidoroIAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

composta por membros com sobrenome SANTOS deverá ser substituido um dos diretores ou 
es de que não são parentes. 

Declaração sede - fls. 142 - Rua São Sebastião, s/n - São Marcos - Major IsidoroIAL 
Comprovante pagamento - fls. 146 
Relação associados - fls. 11 2 as 11 6 e 120 as 131 

0611 0/2009 RadCom Página 2 de 2 

13. Conclusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  --3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 8 Y /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de outubro de 2009. 

A o  Senhor 
Jilvan Pedro dos Santos 
Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 
Rua São Sebastião, s/n - São Marcos 
Cep: 57580-000 Major Isidoro/AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,047962106 na localidade de 
Major Isidoro - AL no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e c,oiisiderando a documentação já apresentada pela requerente, solicitarnos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Considerando que a maioria dos dirigentes da Associação, eleitos conforme Ata de 
22/02/2006, são membros da família "SANTOS", ficam caracterizadas a viiiculação e subordinação da 
entidade mediante compromissos familiares, infringindo, assim, o disposto no art. 1 I da Lei 961 2/98. 
Diante disto, será necessário que a entidade promova uma Assembléia Geral Extraordinária para eleição em 
substituição a um dos membros da diretoria com o sobrenome "SANTOS" e, encaminhe cópia desta Ata 
devidamente registrada, bem como as declarações e docun~entos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" 
da Norma Con~plementar no 0 112004 do novo ineinbro OU encaminhe uma declaração assinada por todos 
diretores especificando que os membros da diretoria que possuetn o sobrenome "SANTOS" não são 
parentes. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação for~nal  neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1 /2004. -.e*%. &A"-- 

Atenciosamente, COM$F' ' " 
r . . . < ,  ' 

{ +<-:?i$*;;;, * 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 

dbsf - DOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Major Isidsro - Alagoas, 09 de novembro de 2009. 

AO SENHOR CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ORTORGA SERVIÇOS 53600 05Sb33QOaB9-22 
&P&jSCE 

. - .. , 
7 k:,i-j -1 )'3i[l9429 ::?I 

Senhor Diretor, 

i 1 Em atenção ao Ofício 5189/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, estamos 

encaminhando declaração contendo as informações solicitadas. 

Atenciosamente, 

- 
Diretor geral 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Filhos e Amigos de São 
Marcos (ASFASM), ein atenção ao Ofício No 5189/2009/RADCOM/DOS/SSCEMC, de 06 de 
oiitubro de 2009, declaranios, para os devidos fins, que não teinos nenhum grau de parentesco. 

Major Izidoro(AL), 09 de noveinbro de 2009 

\ v Jilvan Pedio dos Santos 

Zezito dos Santos Lima 
C.P.F 42 1.726.084 - 91 

Cíceio d a  Silva 
C.P.F 169.465.238 - 65 

pyy,&&bn, 
Rlernbro Fiiiitlatlor 

Denieide Maitiiis dos Santos 
C.P.F 041.048.164 - 50 

Mônica Aurélio de Aoiiino 

rPILeCa %.do  n m c  
Membro Fundador 

- A % I ~ & Q  

Maria Ilda Feiieira do Nascimeiito 
C.P.F 485.807.241 - 04 

Benedito Pereira de Menezes 
C.P.F 200.188.765 - 04 



Nós, abaixo-assii-iados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Filhos e Aiuigos de São 
Marcos (ASFASM), ein ateiição ao Ofício No 5189/2009/RADCOM/DOS/SSCE_MC, de 06 de 
outubro de 2009, declaraii-ios, para os devidos fins, que 1130 teinos nenhriiii grci~i de pareiitesco. 

Major Izidoro(AL), 09 de novenibro de 2009 

" 
Zczilo dos Saiiios 1:iiiia 
C.I'.T: 42 I .726.084 - 91 

~ i & t o i .  (6 Ol,ci';iCõ& 
Cíçcio da Sil\lo 
C.I'.I' 160.405.23X - 65 

Rlciiibi.o Fiiiitliitloi. 
Dciiicidc M;ii.Liils dos Saiilos 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES t R,, Jm $L, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 518 9 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 06 / (0 i m 9  

Processon0 5 3m. it. 9 bd 10 6 Localidade: r / )  a/ta* &'h9 I / Al. 
Entidade: 

única entidade no local ou; 
coni co~lcorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruído 

I 

L 
(L) Cunipridas integraliliente - Processo instruído ( Ia  Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cutnPridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

a4x, 04 Brasília, __ Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



: FLS. - A ~ F A Ç A , ~ . .  

. . 

CNPJ -FLS. /1~0 
ESTATUTO S O C I ~  - F'LS. do a 'a , i0  7 

A Ç A O I C O N ~ T ~ T U I ~ Ã ~  -ns .  l Q 9 Q 0 : . 

ATADEALTERAÇ çÃ.0. DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . -, 

1 
, 4 

DIRÉTORIA: vÁLIDA ATÉ: 4 21 o@ I QUi I D A T O : ~ A N O S  - ART. 

M E ~ R O S  n s .  

*i 

Brasaia, I /' I Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 8:'.4. $ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA %.e m stad> 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 0 8 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 3 de de 2009. 

Ao Senhor 
JILVAN PEDRO DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARC 
Rua São Sebastião, slnO - Povoado São Marcos 
57580-000 Major Isidoro / AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.047962/06, na 
localidade de Major Isidoro - AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

!r \ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
e recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser 
subj tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente 

REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços L' 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
I subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 

emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" 
Complementar 0 112004. 

diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complement 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "r' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE sÃO MARCOS 

w d ~ - A t ,  21 de dezembro de 2009 

a o  
Ilmo SP. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 
BRAS~LIA-DF 

Ref. Ofício no 6084/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
PROCESSO No 

Senhor Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO OS., 
Inscrita no CPNJ sob no 07.914.059/0001-34, com sede á Rua São Sebastião, s/nO - 
Povoado São Marcos - Major Isidoro-AL - CEP: 57580-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, tendo em vista o 
Ofício no 6084/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 2311 1/09, por seu representante 
legal, abaixo assinado vem, respeitosamente a presença de V.Sa. apresentar 
documentação solicitado no referido ofício, a saber: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto 
Técnico. 

Para tanto, anexa ao presente, projeto técnico de aprovação de locais e 
equipamentos, elaborado por engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de 
acordo com a Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 1/2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, publicada no Diário Oficial da União de 
26/01/2004. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO DOS FlLHOS E AIME60S DE SÃO 

Diretor Geral 

Rua São Sebastião, sino - Povoado São Marcos - Major Isidoro-AL - CEP: 57580-000 



FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 
I I 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

IODIFUSÃO c0 - RadCom I I I I I I I I l l I l - l l l  
USO EXCLUSWO DA ANATEL 

3 - W E N ~ C A Ç A O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

~~lslslolcl~lalçlA(ol I~lolsl I F ~ I ~ L I H ~ O ~  I E I  I A ~ M ~ I ~ G ~ Q ~ S ~  I D ~ E ~  1 1 
DENOMINAÇAO SOCIAL ( c o m ~ ç A 0 )  CGC 

IsIAlol I M I A I R I c ~ o ~ s I  I 1 I 1 I I I 1 

BAIRRO 

I I~lolvlol~l~lol I s I A I o I  I M I A I R I c I o I s I  I I 

E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I l l  I 
I 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E  SISTEMA 

BArRRO CIDADE 

I [ M I A I J I o I R I  l~lsl~l~lol~lol I 
1 o1 COORDENADAS GEOG~&~CAS 

1 I 1 (01901314'I~I5"1 s 1)3/601519'1315"I~/ 

8 - ANTENAPM)RRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIA / L I  I I I N I D I . I & I  I CIOIM~.IA~ITI.ILITIDI 1 ~ 1 ~ 1 2  IF/2/8/5/ 1 / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA AO AO SOLO ALTURA DA TORRE A L ~ E D O L O C A L  - 

I lol.loldB P J O I . I O ~ ~  13121.101m 1118121 .\0\01m 



FABRICANTE MODEU) 

I K I M I P I -  I c ~ A ~ B ~ o ~ s ~  I E ~ s ~ P ~ . ~ s ~ I ~ s ~ T I . I L I T ~ D ~ A ~  I R I G I  1211131 lu\  1 
COMPRIMENTO&) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA@) EFICIÊNCIA DA LINHA(^) 

1 3 / 2 1  . /Dbn 1 7 1 . 1 1 1 ~  121.12b-d21.. [ 0 1 . 1 5 1 9 / 2  6 5  

-0 
Perdas na linha (PL Eficiência da linha (EP) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA E ~ T I V A  -IADA (E-) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,59365) = - 18,2926dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizpntal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Efici2ncia da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom dever8 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE NO LWIITE DA hdWA DE SERVIÇO C !  
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I 1  
\ 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de seiiviço) 

LETO 

N Q ~ & ~ l ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l o l  l ~ l e iy lo l~ l  I 1 0 1  I N I A , I s I c I  I I M I E N I T / ~  1 I I J [ O  
REG.&A ENDEREÇO 

Y 
I 8 1 . l o 1 4 1 7 1 1 I ~ I  I s ( H ~ s I  (~Io.1 I 0 I 2 I  I B ( L I . I J I  1s) 1110151 / s I < > I B / R I E ~  - 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

L I ! o I J I A I  I B I o I T I E I L I  I , B I o I N I A L P I A I R I T I  I,PILIAINI.oI I P I I I L I o I T ~ o ~  I I 
d r n r n ~  

I ~ l ~ I ~ l s l ù l . ~ l ~ l . ~ l  v '  . ,  I I I I I I I I I I I I I I I I 1  I 1  I I  1 I 
CEP FONE FAX 

~DI;  

1 7 1 0 1 3 1 2 1 2 ~ ~ ' ( > 1 0 1 1 1  l6lil-131312121-lol619141 l6lll-131312121-101619151 . 
EMAIL I E J N I G I E I T I . ( R I A I D I I I o J @ I u I o I L I . I c I o I w I . I B I R I  I I I ( I I 1' 1 I I I / 



ASSO~IAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

9 

O a baixo assinado, Diretor GeraJ da A S S O ~ Ç A O  DOS 
FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS., na localidade de MAJOR ISIDORO-AL, 

c *  dedara que: 

- "na ocorrência de interferências prejudiciais causados pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissÔes até que os problemas sejam 
sanados". 

- "na ocorrência de interferências indesejáveis c5fusadosb pela 
estação, caso estas nao sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 
suas transmissões". 1 

r 

Major Isidoro-AI,, 21. de dezembro de 2009 

CPF No 255.278.514-04 
Diretor Geral 

Rua S o  Sebastiao, &no - Povoado São Marcos - Major IsidorML - CEP: 5758Q-000 



ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

O abaixo assinado, Diretor Geral da ~ s s o c z ~ ç Ã o  DOS 
FZLHOS E AMIGOS DE SÃO OS., na localidade de MAJOR ISIDORO-AL, 

c declara que: 

i-! 

a) O local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1; 

Major Lsidoro-AL, 21 de dezembro de 2009 

Diretor Geral 

Rua Sáo Wastião, JrP - Pquoads São Marcos - Wjof Isidoro-AL - CEP: n580-000 



ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

( &  interferência da estação da ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E S DE SÁO 

i 
MARCOS., na localidade de MAJOR ISlDORO-AL, em estaees de radiodifusão e de 

telecornunica@es regulamente autorizadas e instaladas, será interrompida a operação 

de seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

Major Isidoro-AL, 21 de dezembro de 2049 

CPF No 255.278.514-04 
Diretor Geral 

Rua São Sebastião, sino - Povoado w 7 M p a  - Major Isidoro-AL - CEP: 57580-000 



ASSOCIACÃO DOS FlLHOS E AMEGOS DE SÃO MARCOS 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO DOS OS E GOS DE SÃO COS., na 

localidade de MAJOR ISIDORO-AL, atenderá, quando do ticenciamento da estação e 

como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento 

sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na 

Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 30SHz, aprovado pela Resolução Anatel n.O 

303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, nao expondo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofrequências úe valores supeffoms aos estabekcidos 

na tabela comíante da mfrrnâa Resolução. 

=jor Isidoro-AL, 21 de dezembro de 2009 

CPF No 255.278.514-04 
Diretor Geral 

Rua São Sebastião, sfna c bvoado São Marcos - Major I&&ro-AL - CEP: 575 



JOSE EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicãções, inscrito no CREA sob n.O 8047/D, DECLARA que: 

1 - "As instalações da "A ASSOCIAÇAO DOS FILHOS E 
AIWIGOS DE SAO MARCOS ", conforme proposto no presente 
projeto constante de Formulário padronizado anexo, onde a 
cota do terreno, no local de instalaçâo do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I, e est8o de 
acordo com a Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no 112004, aprovado pela Portaria no 103 de 
23/01/04, publicada no DOU de 26/01/04" 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do "A ASSOCIAÇAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO 
MARCOS", no presente projeto, constante dos 
Formulários Padronizados, anexos não excede o 
gabarito da Zona de proteção aos aeródromos existentes 
nas proximidades de acordo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária vigente." 

Brasília-DF, 07 de janeiro de 2010 

CPF M* 22b%aI&.gl@1-2Q 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto Técnico da "A 
ASSOCIAÇAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO MARCOS", constante do formulário em 
anexo, atende as seguintes exigências: 

- As instalações da "'A ASSOCIA~AO DOS FILHOS E AMIIGOS 
DE SAO MARCOS.", conforme proposto no presente projeto 
constante de Formulário padronizado anexo, atende a todas as 
exighcias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO 

ENDEREÇO PICORRESPONDENCIA : SHS QUADRA 02 BLOCO J - HOTEL BONAPARTE 
SALAS 105 - SOBRELOJA -BRAS/LIA-DF - 
CEP: 70322-901 
Brasília-DF 

TELEFONES : (61)-3322-0694 / (61) - 3322-0695 
I 

No CREAA : 8.047lD 

BRASILIA-DF, 07 de janeiro de 201 0 

J O S ~ N A L D O  TENORIO NA% 
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Diagrama de Azimute na 
polarizacão Horizontal / 

Diagrama de Azimute na 
polarização Vertical 



Diagrama de Azimute na 
polarização Circular 



Eletro-eletr6nicos 

BRASIL 
O Vale da Eletron~a 

Diagrama de Elevação para 1 elemento 

Diagrama de Elevação para 3 elementos 

{ . Diagrama de Elevação para 6 elementos 

Diagrama de Elevação para 2 elementos 

Diagrama de Elevação para 4 elementos 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0689/06 

PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ÊNCIA NACIONAL DE TELEC~MUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransfenvei) 

No 091 6-06-031 2 
Vaiiiade: Indeterminada 

Err\issáo: 3010612006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM ARARABA 
04776-1 65 - SAO PAULO - SP 

Se~iço/Apiicação: 
SeMço de Radiodifusao Comunitária 

Quando do seu fornecimento, os produtos ia@) e @eqiié~&(s) autorizadas pelo órg8o t6cnico 
competente da Agência Nacional de T e b m  

homologado, nos termos do art. 39 do 
antes de sua efetiva distribuição ao 

s no SGCH - Sistema de Gestão de 







USO P(I6LICO OU COLETIVO. OU A MUDANÇA 
DE W I C A  O. DEVERAO SER EXECUTADAS 

I penal e administrativamente. 
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DNALDO TENORIO NASCIMENTO - DF8W7ID 
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Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA-DF 

PROCESSO No 53000,001.571/2010 

Senhor Diretor, 

ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃ0 
OS, pleiteante a executar o s e ~ ç o  de Radio Comunitária na cidade de .. 

MAJOR ISIDORO-AL, vem, respeitosamente a presença de V. Sa. apresentar novo 
formulário de Informações Técnicas, retrficação do endereço. # 

I 
r 

.a 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos,, i 

B 'i. 
I 

Atenciosamente, b i 
\ I 

MAJOR ISIDORO-AL, 26 de janeiro 

m 

São Sebastíão, s/nO - Povoardo Siio Mlrreo 
OR ISIDORB-AL - CEP: 57580-000 



r FORMUL~UO DE INFORMAÇ~ES TÉCNLCAS 

1 1 - SERVICO 2 - REGISTRO FI 

I O D ~ S Á O  co 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I 

3 - I D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A ~ s ~ s ~ o ~ c ] ~ I A ~ Ç ~ Ã ~ o ~  lIll0lSl IFIIILIH~OKIE~ I A I M I I ( G / o I s I  / D I E /  I I 
DENOMINAÇAO'SOCIAL (com CGC 

IsIAIoJ I M I A I R I C I O I S  1 101~191114101519101010)113 /41  

- *'i C !( 4 - ENDEREÇO PARA C 

CIDADE 

I M I A I J I o I R I  I~lslil~lol~lol I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX ... 

15171518101-1010101 1 I 1 - 1  I I I 1 - 1  I I I I [ I I 1 - 1  I I I 1 ( I I I 
- 

E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ I I I I I I I I  

\ FABRICANTE 

I MODEU) IMITIFLI-~~~~~ I I 1 I I I I 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I~1~I2/~12!8151 I 1 
\ 

\ 
\ 

i\ 

I 



I ' I 
sr\lrssÃo I 

1- 
MODEM 

IKIMIPI- Icl~l~lol~I I E I s I P I . I s I I I s I T I . I L I T I D I A I  I R I G I  l~Ii131IuI I 1 
I 

COMPR.lMENTO(L) ATEW Ã0 EM 100 m (AL) 

13121.1obi I 1 3 . 1 1 1 d ~  

PERDAS NA ~ r n  (PL) EFICIÊNCLA DA LINHA (q) 

I ~ I . I ~ I ~ I ~ I ~ B  I o I . / s I ~ I ~  6 5 

-0 I 

Perdas na linha (h Eficiência da linha @F) = 10 10 1 
100 

10 - POTENCEA E ~ T I V A  A 
P 

ERP (dBk)=%O log fPt, Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,0 x 039365) = - 18p26dBk 
Pt = Patêacia do tranaonimr, em kW. 
Ght = o da antena, no piano horizontal, em vezes 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha detran 
Obs.: A pofência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igud ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE C DE S E m O  

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 1 
d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) I 

campo no limite da BFea de s e w i p  será de 91 dBp. 

"- ] 

ENDEREÇO ( C O ~ A Ç Ã O )  BAIRRO 

I L I , o I J I A I  I A I o I T I E I L I  I B ~ o ~ N I A I P I A I R I T I  I P I L I A I N I ~ I  I P I I I L I o I T I o I  I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
,CEP FONE FAX 

17101312121-1910111 16111-131312121- lo l6I9I41  / 6 1 1 1 - 1 3 1 3 1 2 1 2 1 - l 0 l 6 I 9 I 5 I  
E-MAIE I E I N I G I E I T I . I R I A I D I I ~ o I @ I u ~ ~ I L I . I c I o I M . B R  I I I I I I I I I I I I 

DATA 



(r 
*1 

MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3  6 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JILVAN PEDRO DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 
Rua São Sebastião, slnO - Povoado São Marcos 
57580-000 Major Isidoro I AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

( 
Senhor Representante, 

I \I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.047962106, na 
localidade de Major Isidoro - AL, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: a 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidameate preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já  que o valor da eficiência da linha utilizado no cálculo da potência efetiva irradiada diverge do 
valor da eficiência da linha calculado anteriormente. Além disso o valor da altura da antena, em 
relação ao solo, está rasurado. 

I -- 
b) Declaração do profissional habilitado de que a cot 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas n 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto 
"e" da Norma Complementar 0112004, dado que a Entidade afirmou que 
outro, o que está incorreto. Além disso, a declaração não foi assi 
habilitado. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norm 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação b 
d o  contratante diverge de todas as assinaturas enviadas anteriormente. A assinatura do 
contratante deverá ser apresentada com firma reconhecida. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

C G  - RADCOM DOSISSCE-MC / 



-- 

recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento dèOÚtorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE S I 0  MARCOS , . .  5 C r m  j g .2  
(9 h8.m 

W O R  ISIWRO-AL, 05 de março de 201 0 
@E?- *a. >; 

Ilmo Sr, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
M~NISTERIO DAS cOMUNICAÇÕES 
BRASILIA-DF 

Ref. Ofício no 7361204 OIRADCOMIDOSISSCE-Me 
P NO S3.m.047.962106 

(- . 
Senhor Diretor, 

, 

IACÃO S90S FILHOS E AMIOOS DE SÃO MARCOS., Inscrita no CPNJ 
sob no 07.914.05910001-34, com sede 6 Rua São Sebastião, slnO - Povoado São Marcos - Major 
Isidoro-AL - CEP: 57580-000, tendo em vista o Oflcio no 736l204OIRADCOIUIIDOS1SSCE-MC, 
referente ao projeto de aprova@o de locais e equipamentos, a saber: 

- Novo Formulário de In fomaws Técnicas, 

- declaração do profissional habilitado; 

- comprovante de pagamento de ART; 

Sendo o que se aprssenta para o momento, subs~vemo~nos, 

Atenciosamente, 

Diretor Geral 

Rua São CCebasMo, s/nO - Povmdo São Yamm - Major Isidoro-AL - CEP: 57B0 
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1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - I D E ~ C A Ç A O  DA ENTIDADE 

IOD~FUSAO co - ~ s d c o m  

DENOMINAÇAO SOCIAL 
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DENOMINA~AO D& FANTASIA 
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( 4 - ENDEREÇO PARA C 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CIDADE UF 
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CEP FONE FAX 

laW 
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E-MAIL 

8 -  ANTE 
FABRICAN'E DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  ~ I ~ N ~ D ~ . I & I  I c ~ ~ M I . I A ~ I T ~ . ~ L I T ~ D ~  [ F I E I Z I F I Z ~ ~ ~ ~ ~  1 
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9- DE S ~ ~ ~ S S Ã O  
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I -  I c l A l B l O l S l  ~ E ~ s ~ P ~ . ~ s ~ ~ ~ s ~ T I . I L I T ~ D ~ A ~  ~ R I G I  1211131 I u I  I 
PERDAS NALEWA(PL) EMCIÊNCIA DA WNHA (q) 

121 . / 217121=  1 0 / . 1 5 1 9 1 2  6 5 
r _  

Perdas na linha (3'1, EfiQêrrcia da h h s  @F) = 10 

10 - POTENCIA EZETIIVA A(ERP) 
E~(dBk)=fOlog(Ft.6:ht.Gvt.q)=1010g(O,OIWx 1,O x 1,Ox03355)= -18 

Pt - Potência do transdmr, em kW. 
Ght = o da no plano h , m v  
Gvt = Ganho da antena, no plano vertiurl, em vezes 
q = Eficiência da Linha de transmissh 

Obs.: A pofficla efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadfCom dever8 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE NO 

E(dBp) = 3107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 
c 

ERP(dBk)n potsncia efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da h a  de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-18,2926) - 20 log 1,O = 88,707 (dBp) 

Obs.: O m valer de intengidade de c n~ limite da área de servi~o ser& de 91 dBp. 

CIDADE 

I s l ~ I ~ l s l i l ~ I ~ ~ l a l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IDIFT 



JOSÉ EBNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicac;ões, inscrito no CREA sob n.O 804710, DECLARA que: 

I - "As instalações da c ' ~ ~ ~ ~ c ~ ~ ç Ã ~  DOS FILHOS E 
AIUIGOS DE SÃO MARCOS', conforme proposto no presente 
projeto constante de Formulário padronizado anexo, onde a 
cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, e estão de acordo 
com a Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no 112004, aprovado pela Portaria no 103 de 
23/01/04, publicada no DOU de 26/07/04" 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do '~SSOCIAÇÃO DOS F W S  E AMIGOS DE SAO 
MARCOS", no presente projeto, constante dos 
Formulários Padronizados, anexos não excede o 
gabarito da Zona de prot@o aos aeródromos existentes 
nas proximidades de acordo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária vigente." 

Brasília-DF, 04 de março de 201 0 
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SERVl@O: Plano Raaorn 
Canal/ Freq. 

285 / 104.90 

Usuário: - Data: 18/03/2010 Hora: 15:17:40 

P ~ M :  [l] [Ir] [Rq] 
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e Imprima em impressora jato de tinta (ink $4) ou laser em qualidade m a l  ou alta (Náo use modo econhico). 
' l i  e Utilize folhaA4 (210 x 297 mm) ou Carta (H6 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 

e Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o d i g o  de barras. 
e Caso R80 apa- o código de bartas no final, diqw em F5 para atualizar esta tela. 
e Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequenàa numérica abaixo e pegw no caixa eleh-onico ou no internet banking: 

b 

Linha Digitável: 10491.04951 oM)ol.ü41ú83 7 
Valor: ~ , 0 0  

.--.--..A--------. ----- _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  ................................................................................................................................................................................. --..- 
Recibo do Sacado 

(Cedente t4g8nciaKXdlgo do Cedente 

sl de Engenharia, Aquitehira e A g m m i a  do 

' 
NBo recebw ap6s o venchnento ' DeacnçBo: RegWa da ART ONLINE 6410812M)9 

\ 

I Endereço dr RUA SAO SE&~STIAO,S~\~O -POVOADO S&O MARCOS 

Pmprktlrkc DOS FILHOS E A M W  DE E&O MARCOS 

I Corte na linha pontilhada - . . . . v-*w- -i;... . ..-I. . .~& **.....L-'-,--.-. "',. F.,.-." -h-*-:." c..*.-.--.,. .>*- ".;.-; ..>. I . .  .I..?. ."-,.S.. .---- 



23/12/2009 - BANCO DO BRASIL - 08:05:36 

OWIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: J & G CONS ASSESSORIA LTD 

AGENCIA: 1231-9 CONTA: 8.626-6 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DATA DO PAGAMENTO 23/12/2009 

VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 

VALOR COBRADO 30,OO 
================================================ 

NR. AUTENTICACAO F.5DC.559.35B.798.97D , . .  , 

. , 
r . L  

Transação efetuada com sucesso por J0195444 JOSE E T NASCIMENTO r - 
( ! 

> ,  . ( 1  . , 



ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE T ~ N I C A  - ART 

Coasalho Re+xIat de tnpenhwlq ãrqultetura RegiWo de Contrato sob a foma de AnotaçBo de 
e &gronomla da ü i s ~ ~ o  Federal Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6.4WR7 

,:a's 
RESPONSAVEL T&CNICOICONTRATADO o- ' 9, 

2NansmpmRssbnet 
J O ~  EDNALDQ TENORIO NASCIMENTO I 

,. , . i 

3Wa) -k  4ReP$horP. 
ENGENHEIRO ELETRICIÇTA ,$ IDF8047D 

CONTRATANTE 

I I I 
2 8 ~ d a o b n i w M i v i ( x l :  30 CidrddllF: 
RUA SAO SEBASTIAO,SMO - POVOADO SAO MARCOS MAJOR ISIDOROIAL 

22 Tdshmx %VsbrdsobraEea<viFar: MVabrdoahonar(lrlar 3 a R e o d s e u i ç b ( e m c b a k  - 
(61) 33220694 1000.00 1OOO.00 W) 

I 

4 1 ~ d s o b n i C U ~ , d o s a t o ~ 0 ~  
DE DEWIWVAÇAO DE LOCAIS E EMNPM(DITDS DE RADWFUSAO COMUNITARIA NA COADE DE MAJOR !3!DoKML 

I MODO QÚÉ SEJAM OU a~ TORNEM ACE~~JVEIS  h PESSOA mm ix D E F I C ~ ~ N C  
OU COM MOBIUDADe REDUZIDA 1 
-- - p~ ~ -- 

PARA USO DO CREADF 

DO MCERRAMENTO DAS ATM 

- 
VBllda somente mrn as assinaturas do Pmfissional e do Contraianhe, e após contarêncla pelo CREA-DF. 

68 DATA W PAGMIEIYTO: w 
2411 212009 30,OO 1641 08 



Referente Oficio no /O /RACOh/I/DOS/SSCE-h4C de-- / / 

~rocesson~--  5 3 m U Q  

Entidade: 

(&nica entidade no Imal ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadds), ( ) em análise,( ) em exigê.ncia,( ) instruído 

\ r 

; (A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(-) Cun~pridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descri ta: 
(A) Curnpridk iritegra11nente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

( )  Cu~nprjdas integra1ment.e 
c-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç%o: 

Observações: c 



Identificação do Processo 

Número: 53000 .O47962106 Localidade/UF: Major IsidorolAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÃO MARCOS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 4.6899999999 

I =usa0 com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscriçilo (d < 4000 m) 

6. c 
7. 

i' 

14/04/201 O Página I de 1 

8. 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

N%o 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo -- - 
Número: 53000.047962106 LocalidadelUF: Major IsidorolAL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE SÁO MARCOS 

Avisa: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I- pp Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

b . l A p r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomar8 
3. a s  ~rovidências  revistas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

aisinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação dàcoordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçdes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5 a  polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramás? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condiçbes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I ' sim 

( 1 10. IV'enficar no Formulário de Inforrnapão Técnicas se o Ganho de antena s= 0,O dBu? I Sim 
I 

a. Ganho kaaximo: O b. Fabricante: Ideal Ind. R Com. Ant. Ltda 

12. 

unda fase. A Entidade alterou as coordenadas 
.--- 

I 

c. Modelo: FE2F285 

1 1 . 
Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13, 

14/04/20 1 O RadCom Página 1 de 2 

Altura: 30 Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

0 transmissor está certificado? Sim 

Sim 

d. Certificado: i 0916060312 a, Fabncants: Montel Slst. de Comunica@o b, MTFM98 
Ltda 

I 

c. Categoria: 2H 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELET 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.047962106 protocolizado em 12/04/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifùsão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos município 

de Major Isidoro Estado de Alagoas; 

1. A Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos inscrita no CNPJ sob o número 

07.914.05910001-34 no Estado de Alagoas com sede na Rua São Sebastião, sln - Povoado São 

Marcos, município de Major Isidoro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

I 

Comunicações, conforme requerimento datado de 05 de junho de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - . de 12/05/2flp.9Asj:b L 

com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde p 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu @ 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

Relatório Final - Processo no 53000.047962/06, Local: Major Isidoro UF:AL Página 1 de 7 



e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nosmas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instsução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nG 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

c-' 4 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua São 

Sebastião, s/nO - Povoado São Marcos, no município de Major Isidoro, Estado de Alagoas, de 

coordenadas geográficas em 09'33'44"s de latitude e 36'59'24"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 

05/06/2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 271, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

C quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
\ 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema issadiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
,*em- ..-.v --*--> 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de écnica àfbg: F,RU ,. ' I , ,  

313 dos autos, , *  1 

t i ,  .* r i . , u? \~ -  

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a do 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis d __/e - 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no su 

"e", "i9?, d a  Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação do 

Relatório Final -Processo no 53000.047962106, Local: Major Isidoro UF:AL 



I 
I 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

Norma (fls. 275 às 31 1). I 

I 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fl. 306, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 314. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 315, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 .e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 
t 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indic 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demai 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

Relatório Final -Processo no 53000.047962/06, Local: Major Isidoro UF:AL Página 3 de 7 L 



Y sn4 5 
I Fia: 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos; 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia Vicinal de Ligação São MarcosíNova Aparecida KM 1,5 - Povoado 

NOME DO DIRIGENTE 

Jilvan Pedro dos Santos 

Zezito dos Santos Lima 

Cícero da Silva 

São Marcos, no município de Major Isidoro, Estado de Alagoas. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

e coordenadas geográficas 

09O34'25"S de latitude e 36O59'35"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 313, bem como "Formulário 

de Infosmações Técnicas" - fl. 306, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
.i.,"lrar*-sBi..~.*.--- -.* 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica eguin i&ntai jE9i .  
, ,;.;; ! ' , .  ,.,,, . , .<.,;'!,.; 

. , , . .  , . , . . ,  . . r .  1 

JD 
Relator da conclusão Jurídica 

~ C S  S. 
ministradom Mat. 1W472 
CORACISEDORISCE-MC 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 15 de abril de 20 10. 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 15 de abril de 201 0. 

Diretor do Departamento de Oi\torga de Serviços 
Substituto 

Aprovo o Relatório nQ 082/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria - 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 1 5 de abril de 20 10. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

1 
4 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I 
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MUNICÍPIO: Major Isidoro UF: AL 

SELECIONADA: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos 
No DO PROCESSO: 53000.047962/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0450 - 1.081201 OIROS/CGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.047.962106 
INTERESSADO: Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
no 08212010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. 316 a 320) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo a autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Major Isidoro, Estado de Alagoas. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

,.C- h, 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. l i- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I -  assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; ' n 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos Órg 

autônomos e entidades vinculadas: 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida 
de atuação e coordenação quando não houver orienta 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informaqões, po r  
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle intern 
administrativa dos atos a serem por  ela praticados ou já 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@mc.sov.br 
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daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n q . 6 1 5 ,  de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar n"198, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação dos Filhos e Amigas de São Marcos foi a Única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, não havendo 
concorrentes, conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório 
Cfl. 316); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 

jurídicas da localidade, estão de acordo com 
e do i tem 9 do Relatório; 

essárias a autorização pleiteada nos presentes 
com o estabelecido na legislação, basicamente as i-) 

teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

ações apresentadas pelo Departamento de Outo 
ndido as fls. 3161320, denota-se que o proce 

os necessários ao deferimento do pleit 
em conformidade os atos de autorização para explo 

torga deverá seguir os preceitos do 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com 
S 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 



' C  
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47' s, 
7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução de ?,,v3 :g 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 5 wrkq -3 C 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo .I>'. 

* sgQbQ I 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

A superior consideração. I 

c 
as providencias cabíveis. 
Em 1 0  % 12010 



PORTARIA N V  5 2 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.047.962/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Filhos e Amigos de São Marcos, com sede 
na Rua São Sebastião, s/no - Povoado São Marcos, no município de Major Isidoro, Estado de Alagoas, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 09' 34' 25"s e longitude em 36" 59' 35W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
7 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
n 

Ministro de Estado has ~ornuAica~ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.047962106 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 752, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 1 de agosto de 2010. 

ARLOS ALBERTU- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2 - 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 6 0 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 

2. 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nq3.000.047962-06 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Filhos e Amigos de São 

Marcos, na localidade de Major Isidoro, Estado de Alagoas. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, de i4 1-1 LA 1 de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, ( ~ ' f d e  & c de 201 1. 

DERMEVAL D 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 1 1 O 120 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEMC. Encaminhe-se 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Processo no 53.000.047962-06- / Informação no 110 1201 1- RADCOMICORKIDEOCISCEIMC 



ADVOCAC !A- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIC) DAS COIVIUNIGA(SÕEÇ 
GABINETE .DA CONSULTORIA~UR~DICA 

COTA no 0289/201%/RZUCONJUR-M@/AGU 
Processo 170 53000.047962/2006-92 (céipia 1) 
lnteressado: ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE 580 MARCOS 

Senhor Secretário de 49ervic;os de Comuriicação Eletronlea, 

Ap6s nova análise dos autos do processo ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N U 4 5 0  - 1 .08/2010/ROS/CGCE/CON]UR- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica as fls. 322 a 323, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

prsvid6neias necessárias. 

COTA-RZL -0289/2011 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

/ 
70044-900 Brasilia-DE 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, lQ de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

I 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSS 
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